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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1312/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal 

n.º 022, de 17 de maio de 2016, Decreto Municipal n.º 017, de 07 de março de 2012, que 

aprovou a Instrução Normativa SCLA n.º 004/2012 e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SMA 

 

Objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens de 

consumo (material de expediente e escritório), com a finalidade de 

atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães-MT. 

 

Data da Abertura: 12/06/2019 
Horário: 09h00min (nove horas) Fuso Horário Local 

(Chapada dos Guimarães/MT 

 

Local: 

O PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS será realizado em 

sessão pública, na Sede da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Meio Ambiente de Chapada dos Guimarães/MT, no endereço Av. 

Perimetral, esquina c/ Penn Gomes, Bairro; Bom Clima, CEP. 78.195-000 

Chapada dos Guimarães – MT. 

 

End. para 

retirada do 

Edital: 

O Edital completo e seus anexos poderão ser retirados no sítio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, por meio do endereço: 

www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br, na opção de Serviço de Informação 

ao Cidadão – “SIC”, em seguida na aba “Licitações” ou no link 

“LICITAÇÃO”, localizado na parte final da página inicial da Prefeitura. 

 

Informações: 

Superintendência de Licitação/Secretaria Municipal de Administração 

Telefone: (65) 3301-1570. 

Atendimento: 

- Telefônico: 09:00 às 12:00h e 14:00 às 18:00h. 

- Presencial: 12:00 às 18:00h. 

E-mail: licitachapada@gmail.com 
 

 

 

 

http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br/
mailto:licitachapada@gmail.com
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019 

 

1 PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SMA, com o apoio da 

Superintendência de Licitação, mediante PREGOEIRO(A) OFICIAL, designado(a) pelo 

ATO N.º 60/2018, de 20 de outubro de 2018, Diário Oficial da Associação Municipal dos 

Municípios – AMM no dia 21 de outubro de 2018, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS tipo MENOR PREÇO, critério de Julgamento 

por ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

2 DO SUPORTE LEGAL 

2.1 Esta licitação tem fundamento legal na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, Decreto Municipal n.º 022, de 17 de maio de 2016, Decreto Municipal n.º 017, de 07 

de março de 2012, que aprovou a Instrução Normativa SCLA n.º 004/2012 e subsidiariamente 

pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

3 DO LOCAL PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO 

3.1 O Credenciamento e os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro(a) até às 09h00min (nove horas), do dia 

12de junho de 2019 - Fuso Horário Local (Chapada dos Guimarães/MT), diretamente 

na Sede da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente de Chapada dos 

Guimarães/MT, no endereço Av. Perimetral, esquina c/ Penn Gomes, Bairro; Bom 

Clima, CEP. 78.195-000 Chapada dos Guimarães – MT. 

4 DO OBJETO 

4.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens de consumo (material de 

expediente e escritório), com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT. 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de habilitação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou 

contrato social, especifique atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

5.2 Em atendimento ao inciso I, art. 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006 (redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014), informamos que 

os ITENS 01 e 03, serão destinados à participação exclusiva de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte. 

5.3 Recomenda-se que os representantes legais dos licitantes estejam presentes na data, hora e 

local da abertura da licitação. 

5.4 A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua proposta ou encaminhar a 

mesma através do seu representante legal. 

5.4.1 Qualquer manifestação em relação a presente licitação fica condicionada à 

apresentação de documento de identificação e instrumento público ou particular de 

procuração. 
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5.4.1.1 No caso de procuração particular, deverá ser reconhecida firma em cartório, 

conferindo ao procurador, poderes para receber intimações, propor, desistir ou não de 

recursos, devidamente acompanhada de cópia autenticada do contrato social. 

5.4.1.2 Em se tratando de dirigente, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa, é 

necessário à apresentação de documento de identificação e cópia autenticada do contrato 

social. 

5.4.1.3 A documentação que comprova a legitimidade do representante, descrita nos itens 

5.4.1, 5.4.1.1 e 5.4.1.2, deverá ser apresentada fora dos invólucros na sessão de 

abertura. 

5.4.2 A não apresentação ou incorreção do documento de que trata o subitem anterior não 

implicará a inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 

responder pela mesma. 

5.5 Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio e deverão obedecer às 

seguintes regras: 

5.5.1 Apresentar compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados na pasta de documentos, que, além de conter, com clareza e 

precisão, a descrição de seu objeto, deverá observar os seguintes requisitos: 

5.5.1.1 Indicar o líder do consórcio, ao qual deverá ser conferido amplos poderes para 

representar os consorciados no procedimento licitatório e no contrato, receber, dar 

quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, 

intimação e citação. 

5.5.1.2 Regular a participação de cada consorciado, com a indicação da proporção 

econômico-financeira respectiva, que não poderá ter sua composição ou constituição 

alterada, ou, de qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal 

de Chapada dos Guimarães até o recebimento definitivo do objeto que vier a ser 

contratado. 

5.5.1.3 Estabelecer o prazo de duração do Consórcio, que deverá ser, no mínimo, o 

mesmo fixado para o contrato que será firmado em decorrência desta licitação, acrescido 

de 120 (cento e vinte) dias, necessários para os recebimentos provisório e definitivo de 

seu objeto. 

5.5.1.4 Constar compromisso expresso de que o Consórcio não se constitui e nem se 

constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros. 

5.5.1.5 Estabelecer responsabilidade solidária entre os consorciados, tanto na licitação 

como durante a execução do contrato. 

5.5.1.6 Atender, na íntegra, às disposições do artigo 33 da Lei nº 8.666/93. 

5.5.1.7 Apresentar declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião de eventual 

assinatura do contrato decorrente desta licitação, providenciarão o arquivamento na Junta 

Comercial do instrumento de constituição do consórcio. 

5.5.1.8 Qualquer empresa que integrar um consórcio, não poderá participar da licitação 

isoladamente ou compondo consórcio distinto. 

5.5.1.9 A vedação referida no subitem acima, se aplica igualmente à empresa controlada, 

coligada, controladora ou pertencente ao mesmo grupo societário da licitante. 

5.6 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

5.6.1 É vedado o substabelecimento do representante, com o intuito de representar outra 

empresa neste mesmo procedimento licitatório. 
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5.7 Poderá estar presente mais de um representante autorizado de cada licitante, porém, 

apenas 01 (um) poderá participar dos trabalhos. 

5.8 Os licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação no 

presente certame licitatório. 

5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação: 

a) Pessoa Jurídica que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, 

dentre suas equipes técnicas, assim como eventuais subcontratados figurem ocupantes 

de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Chapada 

dos Guimarães. 

b) Cujo dirigente participe na condição de acionista com poder de mando, cotista ou 

sócio de outra licitante, também participante da presente licitação. 

c) Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

d) Os licitantes que estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações. 

e) Empresas que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto 

licitado inscrito no contrato social. 

f) Sociedades empresariais cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o 

objeto deste procedimento licitatório. 

g) A proponente que possua em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, 

comuns aos quadros de outra empresa que esteja participando desta licitação. 

h) A proponente estrangeira que não funcionem no País. 

i) A microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontre em algumas das 

situações do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, onde assim ressalta: 

i.1) Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica. 

j) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

6 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela da Lei Complementar Federal n° 123/2006 e Lei Complementar Municipal nº 

192/2009 de 05 de Outubro de 2009, deverão apresentar no Ato do Credenciamento:  

6.1.1 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL: 

a) Comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da Secretaria da Receita 

Federal.  

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar Federal 123/2006.  

c) Certidão da Junta Comercial Atualizada.  

6.1.2 Quando não optante pelo SIMPLES NACIONAL: 
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a) Declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado 

do exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos 

nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/2006. 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC 

123/2006. 

c) Certidão da Junta Comercial Atualizada. 

6.1.3 REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-

se do tratamento diferenciado concedido à microempresa e empresa de pequeno porte, 

conforme modelo constante do Anexo VI deste edital; 

6.1.4 Juntamente com o requerimento solicitado no item anterior, no caso de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte as quais queiram participar deste certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar, CERTIDÃO ATUALIZADA emitida pela Junta Comercial para 

comprovação da condição de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 

8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

6.1.5 A não apresentação da CERTIDÃO citada no item anterior, pela licitante que 

queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº 

123/2006, no momento do credenciamento, acarretará a preclusão automática desse 

direito nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado 

posteriormente; 

6.1.6 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006, caracterizará crime de que trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no Item 20 deste edital; 

6.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime diferenciado 

da Lei Complementar nº 123/2006, conforme segue: 

6.2.1 O enquadramento como microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial em 

seu art. 3º, observando-se a inocorrência de quaisquer impedimentos do §4º do mesmo 

artigo; 

6.2.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela 

Lei Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006, às Microempresas e Empresa e 

Pequeno Porte; 

6.2.3 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 

123/2006 independente da habilitação da Microempresa, empresa de Pequeno Porte ou 

Equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado; 

6.2.4 Os licitantes que se enquadram nas situações previstas no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nem possuírem quaisquer dos 

impedimentos do §4º do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

decreto nº 6.204, de 05 de setembro de 2007); 
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6.2.5 A sociedade que deixar de atender a exigência do item acima não poderá fazê-lo 

posteriormente. Nesse caso, a não apresentação da declaração importará na renuncia 

pelo interessado do tratamento consagrado na Lei complementar nº 123/2006. 

6.3 A não apresentação dos documentos mencionados no item 6.1, configurará renuncia aos 

benefícios da citada legislação. 

6.4 Se microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, deverá declarar assinalando campo próprio na fase de 

credenciamento. 

6.4.1 Para as documentações de regularização fiscal serão assegurados o prazo de 05 

(cinco) dias úteis (conforme redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 

de 2014), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

7 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, 

exclusivamente por meio das opções abaixo: 

7.1.1 Protocolizada diretamente na Superintendência de Licitações: Sala de Licitações, 

da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT – Endereço: Rua Tiradentes, n° 

166 - Centro – Chapada dos Guimarães/MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a), contendo os 

documentos necessários de qualificação do Requerente, sendo em qualquer dos casos 

durante o seguinte horário: das 12:00 às 18:00h (horário local); ou, 

7.1.2 A petição poderá ser encaminhada pelos correios, devendo para tanto enviar via e-

mail: licitachapada@gmail.com o comprovante de postagem dentro do prazo 

estabelecido no item 7.1, bem como cópia do esclarecimento ou impugnação, sendo 

direcionada à Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT – 

Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - Centro – Chapada dos Guimarães/MT, dirigida ao(à) 

pregoeiro(a). 

7.2 A petição será apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente ao(a) 

Pregoeiro(a), e deverá ser protocolizada juntamente com cópia do contrato social da empresa 

na forma do item 7.1, no horário de atendimento, contendo os documentos necessários de 

qualificação do Requerente. 

7.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) devendo 

informar a qualificação e endereçamento correto e também o número de telefone para contato 

e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos. 

7.4 Se procedente e acolhida à petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame; 

7.4.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições 

originalmente previstas neste edital. 

mailto:licitachapada@gmail.com
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7.5 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, 

e legislação vigente. 

7.6 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 

meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93. 

7.7 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

8 DO CREDENCIAMENTO 

8.1 Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao(à) Pregoeiro(a), exibindo a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 

próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a 

prática dos demais atos inerentes ao certame. 

8.2 Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 

através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma 

reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive 

para formular ofertas e dar lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

8.3 Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

8.4 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

8.5 Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) 

FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Envelopes 01 e 02). 

8.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.2. e 8.3., não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se 

das demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção, na fase do credenciamento. 

8.7 A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão observar as normas descritas 

nos itens 6.1 e 6.2 do presente edital 

8.8 Também junto com a documentação de credenciamento deverá ser apresentada a 

Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(Modelo – Anexo V) 

9 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a), em conformidade 

com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no item 3 – DO LOCAL 

PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO. 

9.2 Declarada aberta à sessão pelo(a) Pregoeiro(a), o(os) representante(s) da(s) Empresa(s) 

licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos 

de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos licitantes. 

9.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações: 
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMA 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019 

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DA LICITANTE 

DATA/HORA: 12/06/2018 ÀS 09:00 HS. 

9.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 

seu exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMA 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DA LICITANTE 

DATA/HORA: 12/06/2019 ÀS 09:00 HS. 

9.5 Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e, após, o 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.6 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados 

da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

9.7 Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em 

cópias acompanhados dos originais, cópias autenticadas em cartório ou decorrentes de 

publicações em órgão da Imprensa Oficial, perfeitamente legíveis, sob pena de 

INABILITAÇÃO. 

10 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 

atender aos padrões abaixo estabelecidos:  

10.1.1 – Os Licitantes deverão apresentar as propostas em envelopes não transparentes 

impressas e em mídia de dados (Pen-Drive), contendo apenas o arquivo GEXTEC-

PROPOSTA; 

10.1.1.1 É obrigatório a entrega da proposta em mídia de dados (Pen-Drive), sob pena de 

desclassificação. 

10.1.2 Para preenchimento da proposta a licitante deverá adquirir o programa Gextec – 

Proposta (gratuitamente, que terá o manual de uso) o arquivo texto no setor de licitações pelo, 

que poderá ser solicitado pelo e-mail: licitachapada@gmail.com, (65) 3301-1570, até um dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

10.1.3 Antes de adquirir o programa Gextec – Proposta, a Empresa Licitante deverá realizar 

cadastro prévio junto ao setor de licitações para que este consiga gerar o arquivo texto que 

servirá de base para o programa que gerará a proposta de preços. Para o cadastro será 

necessário informar:  

10.1.4 a) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo;  

10.1.5 b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

10.1.6 c) Documentos dos Sócios (CPF e RG); 

10.1.7 A licitante deverá fazer o download do aplicativo GEXTEC-PROPOSTA disponível na 

página da prefeitura para preenchimento de propostas de licitações, clicando nos links 

disponíveis, devendo ler o manual antes de executar as instalações; 

mailto:licitachapada@gmail.com
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10.2 As propostas comerciais, que atenderem aos requisitos deste edital, serão verificadas 

pela Comissão, quanto a erros aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela 

quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário; 

b) Se for constatada discrepância entre os valores grafados em algarismos e por extenso: 

prevalecerá o valor por extenso; 

c) Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado 

corrigido será o considerado; 

d) Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta comercial será 

desclassificada; 

10.2.1 Quando da abertura e apresentação das propostas de preços serão aceitos até 02 

(duas) casas decimais após a vírgula e para etapa de lances também. 

10.2.2 A proposta deverá contemplar todo o custo necessário para a execução do contrato; 

10.2.3 A proposta deverá conter: Prazo de entrega dos serviços; Prazo de validade da 

proposta; Valor unitário e global da proposta; 

10.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, mão de obra, lucro, transporte, aplicação do concreto, materiais, 

equipamentos, ferramentas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

10.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os 

equipamentos e materiais ser fornecidos sem ônus adicionais. 

10.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 

enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação nesta licitação. 

10.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, sejam 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente. 

10.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e as que não forem aceitas pelo(a) Pregoeiro(a) responsável 

pela análise e também que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

10.8 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam inexequíveis ou excessivos, sendo 

entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado. 

10.9 O(a) Pregoeiro(a) considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

10.10 Se a documentação exigida não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a proponente 

desclassificada. 

10.11 A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães – PMCG, se entender conveniente, 

poderá instaurar diligência, com o objetivo de comprovar a autenticidade das informações. 
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11 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 O(A) PREGOEIRO(A) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.1.1 O julgamento da licitação será adotado o CRITÉRIO MENOR PREÇO do 

lote/item, enfatizando que o lance se dará por valor total do LOTE/ITEM, sendo 

considerada vencedora a empresa que atender às exigências deste edital. 

11.2 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 

11.3 Serão dadas para as licitantes oportunidades para disputa, por meio de lances/ofertas 

verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, por meio de seus representantes legais. 

11.4 O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances/ofertas verbais, a partir da proposta classificada de menor 

preço e, as demais, em ordem crescente de valores. 

11.5 A seguir será iniciada a rodada de lances/ofertas verbais entre as licitantes convocadas: 

a) A rodada de lances/ofertas verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por 

parte das licitantes. 

b) A convocação para oferta de lances pelo(a) Pregoeiro(a) terá como referencial os 

valores ofertados, iniciando-se com a licitante do maior preço do lote e finalizando 

com a ofertante do menor preço do lote. A cada nova rodada será efetivada a 

classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances 

seguintes. 

c) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita 

de menor valor apresentado, assim, os demais lances/ofertas deverão cobrir sempre o 

menor valor. 

d) Quando alcançado o menor valor e as demais licitantes não ofertarem mais lances, 

serão encerrados os trabalhos da etapa competitiva, e ordenadas às ofertas pelo 

critério de MENOR PREÇO. 

11.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) Pregoeiro(a), 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última 

oferta, ou constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de 

ordenação das propostas. 

11.7 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate das PROPOSTAS DE 

PREÇOS, para fins de classificação, se fará, sucessivamente do seguinte modo: 

11.7.1 Em favor de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.7.1.1 Entende-se por empate, configurado como “empate ficto”, quando houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à menor proposta de uma empresa comum; 

11.7.1.2 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate a microempresa ou 

a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de até 5 (cinco) 

minutos após convocada pelo Pregoeiro, apresentar proposta de preço inferior à do 

licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, passará a ser a 

vencedora; 

11.7.1.3 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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11.7.1.4 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma dos itens anteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.7.1.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º 

do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.7.2 Em igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

I – produzidos no País; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

11.7.3 Após obedecido o disposto nos itens anteriores, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

11.8 Encerrada a etapa de lances o(a) PREGOEIRO(A) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação da proponente conforme disposições do edital. 

11.9 No caso de a proponente ser empresa estrangeira, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil, os quais deverão 

ser apresentados na forma e prazos indicados no item anterior. 

12 DA HABILITAÇÃO 

12.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos a 

seguir elencados, que deverão ser apresentados na sessão pública: 

a) Habilitação Jurídica. 

b) Qualificação Técnica. 

c) Qualificação Econômico-Financeira. 

d) Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.2 As empresas licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em plena 

validade: 

12.2.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, quando se tratar de empresa individual. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

12.2.2 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado(s) de capacidade técnica, 

pertinente e compatível(is) com o objeto desta licitação, podendo o(s) mesmo(s) 

ser(em) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado caso o(s) 

atestado(s) seja(m) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito privado, deverá(ão) 

obrigatoriamente ser(em) apresentado(s) com firma reconhecida em cartório. 

b) Poderão participar deste certame, quaisquer licitantes que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto, para exercer a atividade; 

c) Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade expedidora, 

com identificação do CNPJ, Razão Social e endereço da entidade. O atestado deverá 

ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido na 

entidade, número de telefone para contato, estando as informações sujeitas à 

conferência pela Comissão. 

12.2.2.1 No Anexo IV consta modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

12.2.3 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.2.3.1 Balanço Patrimonial, e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 

entrega de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos 

livros contábeis. Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou, 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou, 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

a.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 – 

Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou, 
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- Declaração simplificada do último imposto de renda. 

a.4) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 

a.5) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 

assinados pelos administradores das empresas constante do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e por Contador legalmente habilitado. 

12.2.3.2 Para fins de habilitação a licitante deverá comprovar patrimônio liquido 

mínimo de 5% (cinco por cento) do valor do LOTE, por meio de Balanço Patrimonial, 

o qual deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante. 

12.2.3.3 Comprovação de Índice de Liquidez Geral (ILG), de Índice de Solvência Geral 

(ISG) e de Índice de Liquidez Corrente (ILC) iguais ou superiores a 1,0 (um) e Índice de 

Endividamento Total máximo de 0,50 (zero vírgula cinquenta), apurados com os valores 

constantes do balanço, em documento assinado pelo representante legal da empresa e por 

contador habilitado, de acordo com as seguintes fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

IET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

12.2.3.3.1 Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos 

pelos licitantes, caso contrário o licitante será considerado inabilitado. 

12.2.4 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

c.1) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), podendo 

ser retirada por meio dos sítios eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br ou 

www.pgfn.fazenda.gov.br; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 

d.1) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que 

no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para participação em 

licitações públicas, sendo expedida pelo site: www.sefaz.mt.gov.br;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante, com validade 

na data de apresentação da proposta; 

f) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais com validade na data de apresentação da proposta, onde poderá ser 

retirada no Site: www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

h) No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, caso tenham se utilizado e 

se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma 

do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, as exigências correrão 

consubstanciadas nos artigos 42 e 43 da mesma. 

12.3 No caso de empresa em regime de consórcio deverá apresentar compromisso público ou 

particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados que, além de conter, 

com clareza e precisão, a descrição de seu objeto, deverá observar os seguintes requisitos: 

12.3.1 Indicar o líder do consórcio, ao qual deverá ser conferido amplos poderes para 

representar os consorciados no procedimento licitatório e no contrato, receber, dar 

quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, 

intimação e citação. 

12.3.2 O(s) atestado(s) provenientes de participação em Consórcios, somente serão 

considerados se especificarem claramente os serviços de cada consorciado ou a efetiva 

participação de cada um dos componentes do Consórcio nos trabalhos realizados 

(percentual de participação de cada empresa componente do Consórcio). 

12.4 Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante. 

12.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

12.5.1 As licitantes deverão anexar no Envelope de Habilitação (Documentos de 

Habilitação), declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, 

sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93 (Modelo – Anexo VII). 

a1) No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 

n.º 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 

18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Modelo 

– Anexo VII). 

c) Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou 

dirigente do Município de Chapada dos Guimarães, exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão. (inciso III, do art. 9º da Lei 

8666/93). (Modelo – Anexo VII). 

d) Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto dessa licitação, 

que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com 

todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e atende todas as normas 

http://www.caixa.gov.br/
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aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância 

alguma, como elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das 

obrigações. 

e) Deverá declarar que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso 

de credores, dissoluções ou liquidações (Modelo – Anexo VII) 

12.6 Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos 

específicos para a participação nesta licitação, preferencialmente entregues numerados e na 

sequência do Edital, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

12.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão: 

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

c) O(s) atestado(s) de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

12.8 Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em 

original, em cópia legível autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa 

oficial ou em cópias simples legíveis, desde que apresentadas na sessão às originais para 

conferência pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que estas não deverão estar no interior do envelope, 

ressalvada as hipóteses da apresentação de documentos expedidos pela internet (desde que 

possibilite a averiguação completa pelo(a) Pregoeiro(a), salvo aqueles que pela própria 

natureza somente serão validos no original, sob pena de INABILITAÇÃO. 

12.8.1 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

12.9 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 

12.10 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a proponente inabilitada. 

12.11 Os documentos apresentados no envelope de habilitação sem disposição expressa 

do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) 

dias contados a partir da data de sua emissão. 

12.11.1 Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade técnica 

ou responsabilidade técnica e aqueles documentos que por sua natureza sejam 

incompatíveis com exigência de prazo de validade. 

12.12 Poderá o(a) Pregoeiro(a) declarar qualquer fato formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, 

se necessário, promover diligência para dirimir a(s) dúvida(s). 

12.13 Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) 

considerará a proponente inabilitada e prosseguirá a sessão. 

12.14 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 

aos documentos requeridos e nem a inclusão posterior de documento no presente Edital e seus 

Anexos. 

12.15 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o(a) 

Pregoeiro(a) considerará o proponente inabilitado, salvo as situações que ensejarem a 

aplicação do disposto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
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12.16 Somente serão retidos os documentos da licitante vencedora, havendo a possibilidade 

de retenção para casos de recursos administrativos, desde que implicados na questão. 

12.17 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 

documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 

independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e legislação 

vigente. 

12.18 É facultado a Administração, por meio de equipe técnica a ser designada para tal fim, a 

realização de visita técnica no endereço sede, escritório, armazém ou depósito da Licitante, 

em qualquer fase do certame, para fins de verificação e atesto das informações. 

12.18.1 Realizada a Visita Técnica e constatado caso de divergência ou inconsistência de 

informações, ausência de atendimento, irregularidades ou qualquer outro motivo que posso 

vir a frustrar a execução do objeto, a Equipe Técnica elaborará termo circunstanciado o 

qual será juntado no processo licitatório e será motivo para desclassificação da Empresa 

Participante 

13 DOS RECURSOS 

13.1 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão com registro 

em ata da síntese das suas razões, devendo os interessados, juntar os memoriais no prazo de 

03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde já intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

13.1.1 Os recursos serão dirigidos ao Município de Chapada dos Guimarães, junto a 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - Centro – 

Chapada dos Guimarães/MT, nos seguintes horários: das 12:00 às 18:00 horas, direcionada 

ao ao(a) Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão, ou encaminhá-los 

devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior; 

13.1.1.1 A petição poderá ser encaminhada pelos correios, devendo para tanto enviar via 

e-mail: licitachapada@gmail.com o comprovante de postagem dentro do prazo 

estabelecido no item anterior, bem como cópia do recurso ou contrarrazões, sendo 

direcionada à Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT 

– Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - Centro – Chapada dos Guimarães/MT, dirigida 

ao(à) pregoeiro(a). 

13.1.2 Não serão aceitas petições encaminhadas exclusivamente por e-mail ou fax. 

13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) a vencedora. 

13.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.4 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

a licitante vencedora. 

13.5 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 

Superintendência de Licitação, situada Sala de Licitações, da Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT – Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - Centro – Chapada dos 

Guimarães/MT. 

13.6 Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

mailto:licitachapada@gmail.com
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competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 

art. 7º da Lei nº. 10.520/02 e legislação vigente. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Após o término da sessão pelo Sr.(a) Pregoeiro(a), a empresa arrematante deverá,  

DIRETAMENTE OU PELO CORREIO, enviar no prazo máximo de até 48 

(QUARENTA E OITO) HORAS A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA À 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO, localizada no endereço: Sala de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT – Endereço: Rua Tiradentes, n° 166 - 

Centro – Chapada dos Guimarães/MT. 

14.1.1 No caso de protocolo diretamente na Superintendência de Licitação, deverá ser 

realizado durante o seguinte horário: das 12:00 às 18:00h (horário local), sob pena de 

desclassificação da proposta; 

14.1.2 Em caso de envio da documentação via Correios, a empresa arrematante deverá 

encaminhar no endereço eletrônico e-mail: licitachapada@gmail.com, o comprovante de 

postagem dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após término da sessão, a fim 

de constatação do cumprimento do prazo exigido 

14.2 A adjudicação do objeto à licitante vencedora, feita pelo(a) Pregoeiro(a), ficará sujeita à 

homologação, pelo Município de Chapada dos Guimarães, por meio da Prefeita Municipal, 

onde posteriormente será firmado o contrato com a Unidade Requisitante e a Prefeita. 

14.3 O resultado do presente certame será publicado e divulgado pelo(a) Pregoeiro no Diário 

Oficial Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 

eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

14.4 Caso a dotação orçamentária do certame seja oriunda de verba federal o resultado do 

certame será também publicado no Diário Oficial da União, se tal medida for exigida pela 

legislação vigente. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento das Secretarias indicadas: 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Superintendência de 

Licitação, convocará a licitante vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a 

Ata de Registro de Preços e demais documentos necessários, sob pena de multa e de decair o 

direito de Registro. 

16.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses a partir da 

data de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

16.2.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos 

contratos decorrentes, obedecido ao disposto no §1º do art. 57, da Lei nº 8.666, 21 de junho 

de 1993. 

16.3 A existência dos preços registrados na Ata de Registro de Preços não obriga a 

Administração e outros Órgãos/Entidades, a firmarem contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro à preferência de executar o 

objeto, em igualdade de condições. 

mailto:licitachapada@gmail.com
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16.4 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados/publicado no Diário 

Oficial Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço 

eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/ e ficarão disponibilizados durante a vigência 

da Ata no Site da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães – 

www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br, na opção de Serviço de Informação ao Cidadão – 

“SIC”, em seguida na aba “Licitações” ou no link “LICITAÇÃO”, localizado na parte final da 

página inicial da Prefeitura. 

16.4.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 

total estimada para o LOTE, observando-se o seguinte: 

16.4.1.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada 

a ordem de classificação das empresas constantes da Ata. 

16.4.1.2 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de 

contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 

proceda à indicação da FORNECEDORA e respectivos preços a serem praticados. 

16.4.1.3 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de 

objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a 

vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

16.5 A Superintendência de Licitação convocará, sempre que provocada pela Secretaria 

Municipal requisitante, a(s) licitante(s) detentora(s) da ata para negociar o preço registrado e 

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do 

preço praticado no mercado. 

16.5.1 Caso seja frustrada a negociação, a licitante detentora da ata será liberada do 

compromisso assumido. 

16.5.2 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta da CONTRATADA e aquele vigente no mercado à 

época do registro – equação econômico-financeira. 

16.5.3 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pela Superintendência de Licitação. 

16.6 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Superintendência de 

Licitação poderá convocar os demais licitantes classificados, nas mesmas condições ou 

revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

16.7 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

16.8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem. 

16.8.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Presencial/Registro de 

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como seus 

quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e respectivos 

preços. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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16.8.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.8.3 As contratações adicionais a que se refere o item 16.8, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.8.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

16.8.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, descrever no seu pedido: 

16.8.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 

respectivas unidades de medida usualmente adotadas. 

16.8.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro. 

16.8.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem adquiridas. 

16.8.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por LOTE. 

16.8.5.5 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 

pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, 

periodicidade, características dos objetos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos 

a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte do 

fornecedor. 

16.8.5.6 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

16.9 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terão efeito de compromisso da prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas. 

16.10 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão 

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.11 Consta minuta da Ata de Registro de Preços no Anexo VIII. 

17 DO CONTRATO 

17.1 Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação, e ter assinado a Ata de Registro de Preços na data 

estipulada e retirar a Nota de Empenho para a prestação do serviço. 

17.2 O Prazo contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e 

sua duração poderá ser prorrogada, somente, pelo período necessário a entrega dos serviços/ 

produtos, se presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n° 8666/93; 

17.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar o contrato no prazo de 15 (quinze) dias 

injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra seguinte: quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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17.4 Como condição para emissão da Fiscal, a licitante vencedora deverá estar com a 

documentação obrigatória devidamente atualizada ou ainda perante a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

17.5 Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da 

licitante, será reincidido o contrato e além das penalidades cabíveis, a sessão será retomada e 

os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 

respectivas ofertas, observado que o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao 

objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, salvo no caso de recusa no 

prazo de validade de sua proposta. 

17.6 A licitante fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65 §1º da lei 8.666/93. 

17.7 A divulgação do extrato do contrato de ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

17.8 Consta minuta do Contrato no Anexo IX. 

18 DAS ESPECIFICAÇÕES, DO PRAZO, DO RECEBIMENTO E DAS EXIGÊNCIAS 

18.1 As descrições do objeto pretendido, prazos, condições para recebimento, Obrigações da 

Contratada e Contratante, e demais regras relativas a presente aquisição constam no Anexo I – 

Termo de referência, sendo em qualquer caso considerado como partes integrantes deste 

Edital, estando a ele vinculado, como se neste estivessem transcritos, os anexos do Edital, em 

especial: 

a) Minuta da Ata de Registro de Preços; 

b) Minuta do Contrato. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 A Nota Fiscal/fatura discriminativa deverá ser emitida em duas vias correspondentes ao 

adimplemento de cada parcela do bem efetivamente executado, somente após o recebimento 

da Nota de Empenho, devendo ser encaminhada diretamente a Gerência de Compras da 

Secretaria Municipal de Finanças. 

19.2 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos do 

processo pelo responsável pelo recebimento do bem. 

19.3 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos:  

19.3.1 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as 

certidões de regularidade fiscal, devidamente válidas: 

19.3.1.1 Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

19.3.1.2 Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária 

da Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que 

no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para fins de recebimento da 

administração pública; 

19.3.1.3 Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 

19.3.1.4 Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS); 

19.3.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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19.3.2 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal 

necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso 

ou interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a 

empresa regularize a situação: 

19.3.3 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho; 

j) Discriminar os valores referentes às retenções dos impostos devidos ao município (ex. 

IR, ISSQN, etc...), bem como a retenção previdenciária prevista na lei nº 9.711/98, 

Instrução Normativa nº 1300/2012 RFB; 

k) Não deverá possuir rasuras. 

19.3.3.1 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida a Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que 

motivaram a sua rejeição. 

19.3.3.2 Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que 

se iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento à partir da data de sua 

reapresentação. 

19.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da 

sua efetiva liquidação. 

19.5 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura. 

19.6 O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 

nacional, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 

19.7 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

19.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigações 

financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito de atualização monetária. 

19.9 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 

19.10 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da Contratada. 

19.11 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
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19.12 O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° 

da Lei n° 8666/93. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Aquele que, deixar de entregar toda a documentação exigida para o certame ou ensejar o 

seu retardamento, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, apresentar 

documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

legais: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

c)  Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; e/ou,  

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta 

que será concedida sempre que a licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos e, 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas “b” e “c”. 

20.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas 

e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

20.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Chapada dos Guimarães, o respectivo valor 

será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do 

Município. 

20.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

21.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2.1 A anulação do procedimento induz à do Contrato. 

21.2.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da CONTRATADA de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.3 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e 

ao ÓRGÃO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local 

definidos e novamente divulgada na forma da lei. 

21.6 Na contagem dos prazos e horários estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos nos dias de 

expediente normal no ÓRGÃO. 

21.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 

compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

21.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

21.9 Os Licitantes poderão retirar o edital via Internet no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães, por meio do endereço: 

www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br, na opção de Serviço de Informação ao Cidadão – 

“SIC”, em seguida na aba “Licitações” ou no link “LICITAÇÃO”, localizado na parte final da 

página inicial da Prefeitura (este sem custos). 

21.10 A entrega do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 

21.11 Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, e 

subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

21.12 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e as licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 

facultado esse direito. 

21.13 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 

inabilitação ou desclassificação. 

21.14 Deverão as licitantes participantes permanecer no recinto da sessão pública até o 

término da mesma para a assinatura da ata. 

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.16 Os dados e informações constantes no Edital e seus Anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento será considerado 

especificado, ainda que não seja expressamente mencionado em outro. 

21.17 São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II - Modelo proposta de preços; 

c) ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 

d) ANEXO IV– Atestado de Capacidade Técnica; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação; 

f) ANEXO VI – Declaração para ME e EPP; 

http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br/
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g) ANEXO VII – Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 

h) ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

i) ANEXO IX – Minuta do Contrato. 

 

Chapada dos Guimarães/MT, 28 de maio de 2019. 

 

  

Maili da silva Matoso 

Pregoeira Oficial 

V I S T O: 

 

 

Stephanas Padilha 

Superintendente de Licitação 
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ANEXOS 

 

ANEXO I – SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Do Objeto: 
 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens de consumo (material de 

expediente e escritório), com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT. 

 

2. Da Previsão Orçamentária: 

Será informada pela Secretaria Municipal de Finanças, mediante parecer contábil, a 

Dotação Orçamentária para as despesas decorrentes da contratação, objeto desta 

Licitação, contempladas para o orçamento de 2019, ficando consignado que no próximo 

exercício financeiro será indicada a dotação orçamentária para o futuro e eventual 

apostilamento ao contrato. 

 

3. Da Especificidade, Quantidade e Estimativa de Custo: 

 
3.1 Os Itens objeto desta licitação estão descritos a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 

1 

Arquivo morto tradicional, em plástico pp corrugado opaco, 
com sistema de travas que garantem maior resistência no 
empilhamento dos arquivos evitando o afundamento da 
tampa. Impressão nas laterais e tampa superior. As cores 
serão definidas pela contratante. 

UNID 422 

2 

Bloco de papel com adesivo acrílico reposicionável para 
recado, dimensões 38x51mm. Embalagem com 04 blocos 
de 50 folhas cada, em cores diversas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

PCT 82 

3 

Bloco de papel com adesivo acrílico reposicionável para 
recado, dimensões 76x102 mm. Embalagem com 01 bloco 
de 100 folhas cada, em cores diversas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

BLOCOS 87 

4 

Bloco de papel com adesivo acrílico reposicionável para 
recado, dimensões 76x76 mm. Embalagem com 01 bloco 
de 100 folhas cada, em cores diversas, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

BLOCOS 74 

5 

Bloco de papel para flip-chart em papel sulfite 75g/m² - cor 
branco com furos, serrilhada - bl c/ 50 fl cada. Medidas: 620 
x 860 mm. Embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

BLOCOS 78 
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6 

Cola Bastão - produto de boa qualidade que seja possível 
colar sem fazer sujeiras, prática e eficiente que possui alto 
poder colante para colar papel, cartolina e outros. Produto 
Atóxico com conteúdo em gramas, mínimo 8g máximo 10g 

UND 73 

7 
Envelope em papel sulfite 310x410mm, gramatura mínima 
80 gramas, embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

UNID 480 

8 
Envelope saco  kraft natural  310x410mm, gramatura 
mínima 80 gramas, embalagem com dados de identificação 
do produto e dados do fabricante. 

UNID 390 

9 
Envelope saco  kraft natural 260x360mm, gramatura 
mínima 80 gramas, embalagem com dados de identificação 
do produto e dados do fabricante. 

UNID 320 

10 
Envelope tipo saco amarelo 200x280mm, gramatura mínima 
75 gramas, embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

UNID 230 

11 

Etiqueta adesiva de 33,9mm(a) x 99mm(l) para impressora 
jato de tinta laser. Com cantos arredondados, 16 etiquetas 
por folha, cor branca, 100 folhas por embalagem, em papel 
A4 de 210mm(L) x 297mm(A).Caixa com 1.600 unidades.  

CX 42 

12 

Almofada para entintar carimbos manuais; recarregável; na 
cor azul; na tampa deve possuir identificação da cor da tinta 
e marca do fabricante em relevo. Embalagem: cartucho. 
Dimensões 7x11cm. Produto nacional. Embalagem com 
dados de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 13 

13 
Porta caneta em acrílico, produto durável e resistente, 
design inovador, leve com boa combinação de espaços; 
para portar canetas/cartão/papel rascunho e clipes. 

UNID 68 

14 

Marcador página, cor diversas, características adicionais 
adesivos reposicionáveis, sem danificar páginas, neon, 
post-it,flags, medindo no mínimo: 12x45mm, Pacote com no 
mínimo 125 Unidades, colorido (mínimo 5 cores) 

PCT 66 

15 
Quadro branco, Material moldura: Alumínio, com suporte 
para canetas, Dimensão: 180X 120cm.  

UND 36 

16 

Apagador para quadro branco, formato arredondado sem 
bicos ou pontas (formato de estojo, arredondado); possui 
tampa na parte superior que permite abertura de 180° e não 
desconecta-se do apagador. Capacidade para armazenar 
dois marcadores simultaneamente. Composição: polímeros, 
pigmentos, feltro de 100% em lã e adesivo. Embalagem 
deve possuir selo FSC. Cerificações: Selo da fundação 
ABRINQ. Dimensões aproximadas: 168x68x44mm. 

UND 44 

17 

Apontador composto de resina termoplástica e lamina de 
aço temperado. Design ergonômico com encaixe horizontal 
para os dedos. Cores: variadas. Certificações: INMETRO e 
Selo da Fundação ABRINQ. Fabricação Nacional. 
Dimensões mínimas: 27x16x16mm. Informações devem ser 

UNID 69 
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comprovadas com apresentação de folder técnico do 
fabricante. 

18 
Barbante para artesão 100% confeccionado em algodão 
cru, com 08 fios trançados de 600gr. Embalagem com 
dados de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 77 

19 

Borracha de látex natural, para apagar escrita a lápis e 
grafite, no formato retangular, na cor branca, não tóxica - 33 
x 23 x 07 mm (Comp.x Larg.x Altura), com identificação do 
produto e marca do fabricante . Com certificado de 
segurança do INMETRO. Marca brasileira. Caixa com 40 
unidades. 

CX 44 

20 
CD-R gravável 80 min 700 MB MB -  com capa, em 
envelope de papel. 

UND 30 

21 
CD-RW regravável 80 min 700 MB -  com capa, em 
envelope de papel.  

UND 30 

22 

Caneta corretiva de 8ml. Corpo e tampa em resinas 
termoplásticas. Tinta a base de resinas, pigmento, 
solventes e aditivos. Formato triangular ergonômico que 
facilita a pega e ponta metálica fina, ideal para correção de 
detalhes de escrita, desenho e impressões. Corpo flexível, 
tampa transparente e ponta metálica que garantem maior 
controle na aplicação. Secagem rápida. Excelente cobertura 
sobre todos os tipos de tinta. Ponta fina: ideal para corrigir 
pequenos detalhes. Possuir certificação do inmetro e selo 
da fundação Abrinq.  Apresentar folder ou catalogo do 
fabricante para comprovar as especificações. 

UNID 123 

23 

Caneta esferográfica (Azul), corpo plástico cristal 
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do 
fabricante impresso no corpo da caneta, tampa 
antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, esfera de 
tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 
carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem 
borrões e falhas até o final da carga, escrita média, 
aprovada pelo INMETRO. Caixa com 50 unidades. Produto 
nacional. 

CX 94 

24 

Caneta esferográfica (Preta), corpo plástico cristal 
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do 
fabricante impresso no corpo da caneta, tampa 
antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, esfera de 
tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 
carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem 
borrões e falhas até o final da carga, escrita média, 
aprovada pelo INMETRO. Caixa com 50 unidades. Produto 
nacional. 

CX 94 

25 

Caneta esferográfica (Vermelha), corpo plástico cristal 
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do 
fabricante impresso no corpo da caneta, tampa 
antiasfixiante na cor da tinta, ponta de latão, esfera de  
tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solventes, 
carga completa, com capacidade para escrita contínua, sem 

CX 34 
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borrões e falhas até o final da carga, escrita média, 
aprovada pelo INMETRO. Caixa com 50 unidades. Produto 
nacional. 

26 

Caneta para escrever em CD/DVD, ponta de poliéster 2.0 
mm. Disponível nas cores Azul, Preta e Vermelha. Corpo 
composto de resinas termoplásticas. Tinta à base de 
álcool.corantes, resinas, solventes e aditivos. Espessura de 
escrita: 0.5 mm.Indicado para escrever ou marcar CD, DVD, 
Plásticos, Acrílico, Vinil e Vidros. Tinta resistente à água. 
Classificado na Norma NBR NBR 14725-3. Fabricação 
Nacional. As cores serão definidas pela contratante.  

UNID 36 

27 

Clipes fabricado em aço niquelado; resistente a oxidação; 
resistente e flexível; sem rebarbas; diâmetro do arame de 
1,25mm; largura aproximada de 13mm; altura aproximada 
de 40mm; caixa em cartão com 50 unidades. Na 
embalagem do produto deve constar claramente que o 
produto é niquelado. 

CX 156 

28 

Clipes fabricado em aço niquelado; resistente a oxidação; 
resistente e flexível; sem rebarbas; diâmetro do arame de 
1,5mm; largura aproximada de 18mm; altura aproximada de 
47mm; caixa em cartão com 50 unidades. Na embalagem 
do produto deve constar claramente que o produto é 
niquelado. 

CX 141 

29 

Clipes fabricado em aço niquelado; resistente a oxidação; 
resistente e flexível; sem rebarbas; diâmetro do arame de 
1,7mm; largura aproximada de 23mm; altura aproximada de 
57mm; caixa em cartão com 25 unidades. Na embalagem 
do produto deve constar claramente  que o produto é 
niquelado. 

CX 141 

30 

Clipes fabricado em aço niquelado; resistente a oxidação; 
resistente e flexível; sem rebarbas; diâmetro do arame de 
1mm; largura aproximada de 11mm; altura aproximada de 
32mm; caixa em cartão com 100 unidades. Na embalagem 
do produto deve constar claramente  que o produto é 
niquelado. 

CX 37 

31 

Cola branca 40gr, líquida composta de Acetato de Polivinila. 
Produto atóxico e lavável.Possuir certificado de segurança 
do INMETRO. O produto deverá conter dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. 

UNID 88 

32 

Colchete tipo bailarina em aço com revestimento amarelo, 
cabeça redonda de 12mm. Haste dupla e flexível de 28 mm 
de altura para 120 folhas de 75g/m².  Caixa com 72 
unidades. Apresentar folder ou catalogo do fabricante para 
comprovar as especificações. 

CX 55 

33 

Colchete tipo bailarina em aço com revestimento amarelo, 
cabeça redonda de 12mm. Haste dupla e flexível de 40mm 
de altura para 180 folhas de 75g/m².  Caixa com 72 
unidades. Apresentar folder ou catalogo do fabricante para 
comprovar as especificações. 

CX 51 
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34 

Colchete tipo bailarina em aço com revestimento amarelo, 
cabeça redonda de 12mm. Haste dupla e flexível de 50mm 
de altura para 210 folhas de 75g/m².  Caixa com 72 
unidades. Apresentar folder ou catalogo do fabricante para 
comprovar as especificações. 

CX 52 

35 

Colchete tipo bailarina em aço com revestimento amarelo, 
cabeça redonda de 14mm. Haste dupla e flexível de 63mm 
de altura para 270 folhas de 75g/m².  Caixa com 72 
unidades. Apresentar folder ou catalogo do fabricante para 
comprovar as especificações. 

CX 52 

36 

Colchete tipo bailarina em aço com revestimento amarelo, 
cabeça redonda de 9mm. Haste dupla e flexível de 22mm 
de altura para 80 folhas de 75g/m².  Caixa com 72 
unidades. Apresentar folder ou catalogo do fabricante para 
comprovar as especificações. 

CX 50 

37 

Corretivo líquido 18ml, confeccionado com veículo aquoso 
com dispersantes e dióxido de titânio. Produto de fácil 
aplicação, a base de água, secagem rápida, atóxico. Pincel 
desliza no papel. Dimensões mínimas 65mm de altura e 
28mm de diâmetro. Possuir certificação do inmetro.  
Apresentar folder ou catalogo do fabricante para comprovar 
as especificações. 

UNID 54 

38 
Elástico tipo látex nº18 super-resistente, para dinheiro, 
pacote com 1.000g. Embalagem com dados de identificação 
do produto e dados do fabricante. 

PCT 53 

39 
Estilete profissional com lâmina de 09mm, produzido em 
plástico super resistente, com protetor interno em aço 
inoxidável e sistema de segurança de quebra de lâmina. 

UNID 28 

40 
Estilete profissional com lâmina de 18mm, produzido em 
plástico super resistente, com protetor interno em aço 
inoxidável e sistema de segurança de quebra de lâmina. 

UNID 20 

   41 
Extrator, de grampo, tipo espátula, em aço niquelado, 
dimensões 15 cm. Embalagem com dados de identificação 
do produto e dados do fabricante. 

UNID 115 

42 

Fita 48mm x 40m transparente. Composição filme de 
Polipropileno bi-orientado, com adesivo acrílico à base de 
água. Uso em empacotamentos e lacração de pacotes, 
escolar. Resistencia a tração mínima de 3,500 Kgf/cm 
testado pelo método PSTC-131. Possuir ISO 9001. 
Apresentar ficha técnica e/ou folder do fabricante com as 
especificações. 

ROLO 60 

43 

Fita adesiva transparente 12mmx40m, confeccionada em 
filme de Celofane coberto com adesivo à base de borracha 
natural e resina sintética. Uso em trabalhos escolares, 
fechamento de envelopes, lacração de pacotes leves, 
fechamento de sacos plásticos . Não se recomenda para 
utilização em ambientes úmidos, pois seu substrato é 
altamente higroscópico (absorve umidade). Resistencia a 
tração mínima de 4,000 Kgf/cm testado pelo método PSTC-
131. Possuir ISO 9001. Apresentar ficha técnica e/ou folder 

ROLO 96 
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do fabricante com as especificações. 

44 

Grampeador de mesa para até 25 folhas 75g°m², com trilho 
de alta performance, mecanismo e barra 100% de metal. 
Sistema antiemperramento de grampos. Janela que mostra 
o nível de enchimento de grampos. Pintura automotiva 
brilhante. Três funções: grampeamento, tacheamento e 
grampeamento temporário. Compartimento para estocar 
duas barras de grampos e base antiderrapante. Trilho com 
capacidade para 140 grampos 26/6. Possuir mínimo de 
cinco anos de garantia de fábrica.  Apresentar ficha técnica 
e/ou folder do fabricante para comprovar as especificações.  

UNID 16 

45 
Grampo cobreado para grampeador 26/6, caixa com 5000 
grampos, com dados de identificação do produto e dados 
do fabricante. 

CX 74 

46 
Grampo em aço galvanizado tamanho 23/10. Caixa com 
5000 grampos, com dados de identificação do produto e 
dados do fabricante. 

CX 76 

47 

Grampo plástico injetado em polietileno com capacidade 
para armazenar 600 folhas (ref. Sulfite 75g/m²). Possui um 
comprimento total de 30 cm. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante – pacote 
com 50 unidades. 

CX 137 

48 

Grampo trilho haste 50mm fabricados em folha-de-flandres 
(aço estanhado), distância da furação 80mm, tipo romeu e 
julieta fabricado com chapa de aço, com tratamento anti-
ferrugem, caixa com 50 unidades. Embalagem com dados 
de identificação do produto e dados do fabricante. 

CX 80 

49 

Grampo trilho haste 50mm plástico branco, distância da 
furação 80mm, para até 300 folhas. Pacote com 50 
unidades. Embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

PCT 87 

50 

Lápis preto sextavado nº 02 para escrita; atóxico; fácil de 
apagar com borracha; composto de resina plástica, grafite 
HB preto; diâmetro mínimo do grafite de 2mm; grafite fixado 
na madeira por processo de colagem, proporcionando maior 
resistência. Comprimento mínimo de 170mm. Possuir 
certificações: inmetro e I. Q. B. Embalagem com dados de 
identificação do produto e dados do fabricante. Caixa com 
144 unidades. 

CX 73 

51 
Livro Ata com 100 folhas pautada, capa dura, sem margem 
com dimensões mínimas 320x216 mm. 

UNID 27 

52 
Livro protocolo de correspondências, (148x202mm), capa 
dura, contendo 100 folhas, 56g/m2, embalagem com dados 
de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 95 

53 

Marca texto amarelo, comprimento não superior a 138mm e 
diâmetro não inferior a 12mm. Ponta de fibra e chanfrada 
com medida de 1mm a 3,5mm e pavio de fibra. Tinta 
composta de veículo aquoso, umectante, corante e aditiva. 
Corpo e tampa em formato triangular, composta de resina 
termoplástica com clip, na cor da tinta. Possuir selo de 

CX 53 
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certicação no Inmetro, selo da fundação Abrinq. Fabricação 
Nacional. 

54 

Marca texto azul, comprimento não superior a 138mm e 
diâmetro não inferior a 12mm. Ponta de fibra e chanfrada 
com medida de 1mm a 3,5mm e pavio de fibra. Tinta 
composta de veiculo aquoso, umectantes, corantes e 
aditivos. Corpo e tampa em formato triangular, composta de 
resina termoplástica com clip, na cor da tinta. Possuir selo 
de certicação no Inmetro, selo da fundação Abrinq. 
Fabricação Nacional. 

CX 46 

55 

Marca texto laranjado, comprimento não superior a 138mm 
e diâmetro não inferior a 12mm. Ponta de fibra e chanfrada 
com medida de 1mm a 3,5mm e pavio de fibra. Tinta 
composta de veiculo aquoso, umectantes, corantes e 
aditivos. Corpo e tampa em formato triangular, composta de 
resina termoplástica com clip, na cor da tinta. Possuir selo 
de certicação no Inmetro, selo da fundação Abrinq. 
Fabricação Nacional. 

CX 46 

56 

Marca texto rosa, comprimento não superior a 138mm e 
diametro não inferior a 12mm. Ponta de fibra e chanfrada 
com medida de 1mm a 3,5mm e pavio de fibra. Tinta 
composta de veiculo aquoso, umectantes, corantes e 
aditivos. Corpo e tampa em formato triangular, composta de 
resina termoplástica com clip, na cor da tinta. Possuir selo 
de certicação no Inmetro, selo da fundação Abrinq. 
Fabricação Nacional. 

CX 35 

57 

Marca texto verde, comprimento não superior a 138mm e 
diametro não inferior a 12mm. Ponta de fibra e chanfrada 
com medida de 1mm a 3,5mm e pavio de fibra. Tinta 
composta de veiculo aquoso, umectantes, corantes e 
aditivos. Corpo e tampa em formato triangular, composta de 
resina termoplástica com clip, na cor da tinta. Possuir selo 
de certicação no Inmetro, selo da fundação Abrinq. 
Fabricação Nacional. 

CX 52 

58 
Molha dedo, com glicerina anti bacteriano, fórmula anti-
séptica e anti-alérgica levemente perfumado com 20 
gramas. Não tóxico. Selo do INMETRO. 

UNID 56 

59 

Pasta em plástico PP lâminado transparente liner. Com 
abas em elástico. Tamanho Ofício 350x235mm, sem 
lombada. Possuir certificação no inmetro. Embalagem com 
dados de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 223 

60 

Pasta em plástico PP Laminado transparente liner. 
Dobrada, com grampo plástico. Tamanho 340x245mm.  
Possuir certificação no inmetro. Embalagem com dados de 
identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 207 

61 

Pasta registradora A-Z, forração em papel monolúcido 
"preto nuvem" plastificado. Bolsa porta etiqueta. Olhal de 
metal. Tamanho 350x280x55mm. Embalagem com dados 
de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 302 
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62 

Pasta registradora A-Z, forração externa e interna com 
resina plástica colorida. Bolsa porta etiqueta. Olhal, 
cantoneiras, rado de metal. Apertador preto. Tamanho 
350x280x70mm. Embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

UNID 350 

63 

Pasta Suspensa em cartão marmorizado plastificado, visor 
plástico com etiqueta, grampo de plástico. Vareta de arame 
com ponteira plástica preta, fixada com três ilhós metálicos. 
Formato 240x360mm. Lado externo com no mínimo 4 linhas 
para melhores informações. Embalagem com dados de 
identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 285 

64 

Pasta, catálogo, com 100 envelopes plásticos fino 0,06. 
Capa em cartão encapado em PVC preto, com lombo, 4 
colchetes metal e visor. Tamanho: 245 x 335 x 40mm. 
Embalagem com dados de identificação do produto e dados 
do fabricante. 

UND 56 

65 
Pasta, em L, em plástico PP laminado transparente liso, 
dimensões mínimas 220 x 310mm, embalagem contendo 
dados de identificação do produto e dados do fabricante. 

UNID 165 

66 

Perfurador com capacidade para 30 a 35 folhas  75g/m². 
Mecanismo 100% de metal, sistema de bloqueio de folhas, 
guia para facilitar a perfuração. Sistema de fixação da 
perfuração usando os anéis da pasta de encadernação. 
Pintura preta fosca e design moderno. Sistema de 
escotilhas para esvaziar os resíduos. Botão que trava a 
alavanca para baixo. Tamanho do furo 5,5mm e distância 
interfuros padrão de 8cm.  Possuir mínimo de dois anos de 
garantia de fábrica.  Apresentar ficha técnica e/ou folder do 
fabricante para comprovar as especificações.  

UNID 11 

  67 
Perfurador com capacidade para 100 folhas . Mecanismo 
100% de metal, sistema de bloqueio de folhas, guia para 
facilitar a perfuração.  

UNID 19 

68 

Pincel marcador para quadro branco; cor azul; 
Comprimento não superior a 135mm e não inferior a 
125mm; Corpo em resina termoplástica; tampa de formato 
triangular; ponta acrílica e redonda; diâmetro da ponta de 
no mínimo 4,5mm e no máximo 5mm; pavio em fibra; tinta 
fácil de apagar; durabilidade mínima de 580 metros de 
escrita em quadro branco; tinta pode ser usada em quadro 
branco ou em quadro de vidro. Fabricação nacional. 
Certificação: Selo da Fundação ABRINQ. 

UNID 59 

69 

Pincel marcador para quadro branco; cor preto; 
Comprimento não superior a 135mm e não inferior a 
125mm; Corpo em resina termoplástica; tampa de formato 
triangular; ponta acrílica e redonda; diâmetro da ponta de 
no mínimo 4,5mm e no máximo 5mm; pavio em fibra; tinta 
fácil de apagar; durabilidade mínima de 580 metros de 
escrita em quadro branco; tinta pode ser usada em quadro 
branco ou em quadro de vidro. Fabricação nacional. 
Certificação: Selo da Fundação ABRINQ. 

UNID 61 
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70 

Pincel marcador para quadro branco; cor verde; 
Comprimento não superior a 135mm e não inferior a 
125mm; Corpo em resina termoplástica; tampa de formato 
triangular; ponta acrílica e redonda; diâmetro da ponta de 
no mínimo 4,5mm e no máximo 5mm; pavio em fibra; tinta 
fácil de apagar; durabilidade mínima de 580 metros de 
escrita em quadro branco; tinta pode ser usada em quadro 
branco ou em quadro de vidro. Fabricação nacional. 
Certificação: Selo da Fundação ABRINQ. 

UNID 63 

71 

Pincel marcador para quadro branco; cor vermelho; 
Comprimento não superior a 135mm e não inferior a 
125mm; Corpo em resina termoplástica; tampa de formato 
triangular; ponta acrílica e redonda; diâmetro da ponta de 
no mínimo 4,5mm e no máximo 5mm; pavio em fibra; tinta 
fácil de apagar; durabilidade mínima de 580 metros de 
escrita em quadro branco; tinta pode ser usada em quadro 
branco ou em quadro de vidro. Fabricação nacional. 
Certificação: Selo da Fundação ABRINQ. 

UNID 58 

72 
Pincel atômico com carga na cor preta, ponta grossa traço 
8,0 mm, confeccionado em material plástico rígido, tampa 
removível, ponta de feltro resistente, tamanho padrão. 

UNID 73 

73 
Pincel atômico com carga na cor azul, ponta grossa traço 
8,0 mm, confeccionado em material plástico rígido, tampa 
removível, ponta de feltro resistente, tamanho padrão. 

UNID 73 

74 

Pincel atômico com carga na cor vermelha, ponta grossa 
traço 8,0 mm, confeccionado em material plástico rígido, 
tampa removível, ponta de feltro resistente, tamanho 
padrão. 

UNID 68 

75 
Pincel atômico com carga na cor verde, ponta grossa traço 
8,0 mm, confeccionado em material plástico rígido, tampa 
removível, ponta de feltro resistente, tamanho padrão. 

UNID 87 

76 

Régua 30cm em acrílico transparente, com espessura 
mínima de 3mm. Medidas em centímetros e milímetros. 
Embalagem com dados de identificação do produto e dados 
do fabricante.  

UNID 62 

77 
Tesoura 8'' 21 cm; lâminas em aço inoxidável, cabo 
anatômico. Embalagem com dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

UNID 70 

78 
Tinta para carimbo 42ml,  à base de Água, Aditivos 
(glicerina e etileno glicol), Corantes e Resinas. Disponível 
nas cores Azul, Preta e Vermelha.  

UNID 21 

79 
Visor plástico com papel identificador para pasta suspensa. 
Pacote com 50 unidades. Embalagem com dados de 
identificação do produto e dados do fabricante. 

PCT 48 

80 
Papel A4, material papel alcalino, comprimento 297 mm, 
largura 210 mm, aplicação impressora jato tinta, gramatura 
75 g/m2. Caixa com 10 resmas. 

CX 265 

81 Quadro expositor de cortiça, 90x120, moldura em alumínio. UNID 21 
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82 
HD Externo 1TB, conexões: USB 3.0/2.0; sistemas 
operacionais compatíveis: Microsoft Windows; Acessórios: 
Cabo USB; Guia de instalação. 

UNID 14 

83 

Mouse Pad, material poliuretano injetado, comprimento 240, 
largura 205, espessura 8, acabamento superficial tecido 
sintético, tamanho almofada 140 x 55 x 18, características 
adicionais duplo apoio do punho, prevenção de Dort, cor 
preta, tipo ergonômico. 

UNID 98 

84 

Filtro linha, tensão alimentação 110/220 v, potência máxima 
1.000 w, corrente máxima 7 a, quantidade saída 6 tomadas 
com 3 pinos tipo fêmea com aterramento, características 
adicionais com chave on/off/ fusíveis e led indicador. 

UNID 44 

   85 

Pen Drive 16 GB - memória portátil microcomputador, 
capacidade memória 16, interface USB, aplicação 
armazenamento de arquivos, velocidade gravação 6, 
velocidade leitura 10, tipo pen drive. 

UND 30 

86 
Pen Drive 08 GB -  memória portátil microcomputador, 
capacidade memória 8, interface USB, velocidade gravação 
máxima 8, velocidade leitura máxima 20,  tipo pen drive. 

UND 40 

87 
Pilha, tipo alcalina AA 1,5v, pequena, Embalagem cartela 
com 2 unidades, contendo dados de identificação do 
produto e dados do fabricante. 

UNID 18 

88 
Pilha, tipo alcalina, AAA 1,5v, palito. Embalagem cartela 
com 02 unidades, com dados de identificação do produto e 
dados do fabricante. 

UNID 18 

89 

Telefone com fio. Mutifrequencial (tom/pulso). Teclas Mute 
(mudo), Flash e Redial (rediscagem). Campanhia sonora e 
visual. Telefone com chave para bloqueio de teclado, para 
impedir o uso por pessoas não autorizadas, além de 
permite um melhor controle dos gastos. Garantia mínima de 
06 meses. 

UNID 12 

90 
Percevejo, material metal, tratamento superficial latonado, 
tamanho 2. 

CX 30 

91 
Alfinete Mapa, com ponta colorida, caixa com no mínimo 50 
unidades. 

CX 40 

92 

Dispenser para copos descartáveis padrão ABNT de 180 
ml, com acondicionamentos por meio de botão ou alavanca 
que permita a liberação de somente um copo por vez. 
Características: tubo de armazenamento em acrílico 
transparente base na cor branca. Com capacidade de 
armazenamento de aproximadamente 120 copos. O 
dispenser é composto por os seguintes itens: Base do 
Dispensador; Bocal de Saída; Tubo Transparente; Tampa 
do Tubo; Suporte de Fixação; Parafusos com buchas para 
fixação. Embalagem com identificação do produto e marca 
do fabricante. 

UNID 18 

93 

Papel toalha, branco duas dobras, não reciclado, medindo 
no mínimo 23 x 21cm. Pacote com no mínimo 1.000 folhas, 
o produto deverá conter dados de identificação do produto e 
marca do fabricante 

PCT 18 
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94 Papel de Certificado  PCT 41 

95 Bombina - Papel Pardo  UND 12 

96 
Envelope 240mmx 340mm  gramatura mínima 75 gramas, 
embalagem com dados de identificação do produto e dados 
do fabricante. 

UND 31 

97 Chamequinho Colorido PCT 38 

98   

Pistola Grande CH40W da ChipSCE é um aplicador térmico 
profissional indicado para derretimento de bastões de 
adesivo termoplástico (bastão de cola quente) com diâmetro 
de 11mm a 11,5, apresentando rápido aquecimento, além 
de ampla eficiência durante o uso prolongado. 

UND 12 

99 

Pistola pequena’ é um aplicador térmico profissional 
indicado para derretimento de bastões de adesivo 
termoplástico (bastão de cola quente) com diâmetro de 
11mm a 11,5, apresentando rápido aquecimento, além de 
ampla eficiência durante o uso prolongado. 

UND 12 

100 Bastão de Colo-quente, pequeno PCT 30 

101 Bastão de Colo-quente, grande PCT 10 

102 Papel crepom na cor rosa(claro) UND 30 

103 Papel crepom na cor rosa(escuro) UND 30 

104 Papel crepom na cor azul(claro) UND 30 

105 Papel crepom na cor azul(escuro) UND 30 

106 Papel crepom na cor verde(escuro) UND 30 

107 Papel crepom na cor amarelo UND 30 

108 Papel crepom na cor vermelho UND 30 

109 EVA (verde) UND 30 

110 EVA rosa(claro) UND 30 

111 EVA rosa (pink) UND 30 

112 EVA amarelo UND 50 

113 EVA azul (royal) UND 50 

114 EVA vermelho UND 50 

 
8.2 Os custos foram pesquisados no mercado/comércio, estando os mesmos comprovados 
no respectivo Processo Licitatório. 
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4. Do Prazo, Local, Condições de Entrega ou Execução e Garantia: 

 
4.1. DO PRAZO: 
 

4.1.1 O prazo máximo para a entrega dos materiais será de no máximo até 07 (sete) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho  

1.  A licitante vencedora ficará obrigada a trocar o material, em até 03 (três) dias 

úteis, às suas expensas custas, quando porventura vierem a ser recusados por conter 

especificações ou qualquer outra inconformidade em divergência ao requisitado em 

Contrato e no Edital, sendo que o ato da entrega não importará na sua aceitação.  

       A ordem de fornecimento poderá ser encaminhada via endereço eletrônico (e-mail). 
 No caso de envio da Ordem de Fornecimento via endereço eletrônico (e-mail), o 
prazo de entrega será contado a partir da confirmação de leitura pela Contratada. 
Caso a CONTRATADA não acuse o recebimento da Ordem de Fornecimento, 
confirmando a Leitura, será considerado como recebida a Ordem de Fornecimento 
após decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do envio da Ordem de 
Fornecimento pela Secretaria. 

2. A licitante vencedora deverá entregar o material diretamente na Secretaria solicitante 

conforme endereço abaixo: 

 
Do Local: 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração 

Endereço:Rua Tiradentes, 166, Centro - Chapada dos Guimarães/MT 

Telefone(s): (65)3301-1570 / 3301-1617 
 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Av. Rio da Casca, s/n, Centro - Chapada dos Guimarães/MT 

Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 

 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Endereço:Travessa Julio Mueller, 67,Centro - Chapada dos Guimarães/MT 

Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 

 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Santo Antônio, 166, Centro - Chapada dos Guimarães/MT 

Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 

 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Endereço: Av. Rio da Casca, s/n, Centro - Chapada dos Guimarães/MT 

Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 
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Secretaria: Secretaria Municipal de Obras 

Endereço: Rua Jose de Souza, s/n, São Sebastião - Chapada dos 
Guimarães/MT 
Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 

 
 

 

 
 
Secretaria: Secretaria Municipal de Turismo 

Endereço: Av. Perimetral, esquina com a Av. Pen Gomes, Centro  

Telefone(s): (65) 3301-1570 / 3301-1617 

 

 

 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável por 

informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação motivo por parte 

da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. Tais alterações não 

gerarão nenhum ônus para a Administração. 

 

 Do Acompanhamento e Entrega do Produto: 

 

1. A Secretaria será responsável por acompanhar, fiscalizar e conferir o recebimento do 

material, através de servidor a ser designado pela própria Secretaria Solicitante, ao qual 

deverá anotar em registro próprio todas as falhas e/ou defeitos detectados e comunicar por 

escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

  

2. Cada material entregue deverá estar devidamente embalado e acondicionado de forma a 

assegurar sua integridade e seu perfeito estado. Deverá ser entregue em até no máximo 07 

(sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 

 

3. O recebimento provisório e definitivo dos materiais ficará a cargo de cada Secretaria 

Solicitante. 

 

4. O atestado de recebimento registrado em canhoto da Nota Fiscal, não configura o 

recebimento definitivo do material. 

 

5. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à 

empresa fornecedora, para que proceda a sua troca e correção no prazo máximo de até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

6. Enquanto aguarda a substituição do material, à contratada se reserva no direito de 

suspender o pagamento, até que sanada a situação. 

 

Reserva-se a Secretaria o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa e fora do solicitado e em inconformidade com o registrado no 

Contrato, nem o aceite em serviços executados de forma errônea ou fora dos padrões 
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licitados. 

 

9.4 Do Critério de Recebimento 

 

1. O material deverá ser entregue, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura e documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal vigentes; no endereço da Secretaria solicitante. 

 

2. Não serão aceitas entregas sem o prévio agendamento entre o fornecedor e a Secretaria. 

Os custos gerados referentes as tentativas de entregas não agendadas previamente, serão 

por conta do fornecedor do material. 

 

3. A Administração rejeitará os materiais fornecidos em desacordo com o edital e seus 

anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação 

do objeto. 

 

4. Na ocorrência da hipótese de rejeição dos materiais, o fornecedor providenciará a 

retirada dos mesmos, através de pessoal devidamente credenciado, dentro do prazo máximo 

de 24hs (vinte e quatro horas) após o recebimento da comunicação (via ofício e/ou e-mail). 

 

5. Os materiais que não atenderem às especificações, bem como as quantidades solicitadas, 

deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da comunicação formal da Secretaria, sob pena de aplicação das sanções. 

 

6. Enquanto aguarda a substituição do material, a contratada se reserva no direito de 

suspender o pagamento, até que sanada a situação. 

 

7. Todo material entregue deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura emitida pelo 

fornecedor para a Secretaria, contendo todos os dados inerentes a Nota de Empenho 

solicitada, e devendo conter também o número do contrato, número do empenho, os dados da 

empresa, os dados bancários (número e nome do banco, número da agência e da conta 

corrente), e o nome da Secretaria Solicitante. 

 

Depois de sanada qualquer irregularidade será dado o recebimento definitivo, e o atesto no 
verso da Nota Fiscal/Fatura através do carimbo de “Atesto”, assinado e datado, efetuando 
assim o aceite final do material. 

 

 

5. Dos Direitos e Deveres da Contratada: 

 

5.1 A CONTRATADA é obrigada a obedecer rigorosamente os prazos de entrega dos 

produtos no local determinado pela CONTRATANTE, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

5.1.1. O botijão deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da respectiva 

Secretaria. 

5.1.1.1 Será aceito como tolerância o atraso máximo de 12 (doze) horas para 
entrega, conforme disposto neste item. 
5.1.1.2 Em caso de atraso superior a 36 (trinta e seis) horas na entrega, a 

Administração poderá aplicar multa de 1% (hum por cento) sobre o valor total 

do contrato, por dia de atraso, sendo aplicada a partir do primeiro atraso 

superior a 36 (trinta e seis) horas e limitada a aplicação máxima de 10% (dez 

por cento). 

5.2 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado. A marca oferecida para substituição 

deverá atender às especificações técnicas previstas no Item 8; 

5.3 Deverá disponibilizar, às suas expensas, todo o material necessário à adequada 

entrega dos materiais, inclusive quanto aos equipamentos e materiais necessários 

para a execução dos serviços; 

5.4 A FORNECEDORA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pela Fiscalização do Município de Chapada dos Guimarães e atender prontamente 

a eventuais solicitações/reclamações;  

5.5 A FORNECEDORA é obrigada a dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 

Município no tocante a entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste Edital;  

5.6 Instruir os empregados que terão acesso à sede da Secretaria quanto à 

necessidade de acatar as orientações do preposto da Contratante, inclusive quanto 

ao cumprimento das normas internas; 

5.7 A FORNECEDORA é obrigada a prover todos os meios necessários à garantia da 

plena operacionalidade do fornecimento do produto, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.8 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da entrega dos materiais, 

conforme previsto neste instrumento, sem interrupções, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados; 

5.9 Manter seu pessoal bem equipado, e devidamente uniformizados e identificados, 

principalmente durante a permanência nas dependências das Secretarias 

Solicitantes. 

5.10 A FORNECEDORA é obrigada a após a assinatura do contrato, retirar a autorização 

para o fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento 

da convocação formal;  

5.11 A convocação será feita através de comunicação via fax, e-mail ou correspondência 

postal (AR);  

5.12 A FORNECEDORA é obrigada a cumprir todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

5.13 A FORNECEDORA é obrigada a prestar todos os esclarecimentos concernentes ao 

objeto desta licitação, quando solicitados pela CONTRATANTE;  

5.14 A FORNECEDORA é obrigada a assumir, com exclusividade, todos os impostos, 
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taxas e encargos sociais, que forem devidos em decorrência do objeto deste 

contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado;  

5.15 A FORNECEDORA é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros 

por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na 

condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro dolo, 

imprudência, negligência ou imperícia relativos à execução do objeto deste contrato;  

5.16 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes 

de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em 

aumento de despesas para o CONTRATANTE;  

5.17 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados 

por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se 

obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 

venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente contrato;  

5.18 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art. 70, da lei 8.666/93. 

5.19 A FORNECEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  

5.20 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Chapada dos Guimarães 

e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante FORNECEDORA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

5.21 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante FORNECEDORA;  

5.22 A vigência do Contrato terá início a partir da data de sua assinatura a e seus efeitos 

somente cessarão após o cumprimento das obrigações por ambas às partes;  

5.23 A FORNECEDORA é obrigada a manter durante toda e execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.24 A empresa deverá manter o preço vencedor do certame para o fornecimento de 

Gás P13 e P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação, ainda que venha alegar o restabelecimento da 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, salvo em 

caso fortuito ou de força maior. 

5.24.1. Para tanto, a empresa deverá possuir estoque suficiente para atendimento 

das necessidades da Prefeitura nos preços inicialmente firmados. 

5.24.2. Ocorrendo o reajuste, respeitada a exigência deste item, a Empresa 
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novamente deverá manter o preço reajustado para o fornecimento de Gás P13 e 

P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação neste período, ainda que venha alegar o 

restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 

5.25 É facultado a Administração, por meio do Fiscal do Contrato, a realização de visita 

técnica no endereço sede, escritório, armazém ou depósito da Licitante, para fins de 

verificação da perfeita execução do objeto. 

5.25.1. Realizada a Visita Técnica e constatado divergência ou inconsistência de 

informações, ausência de atendimento, irregularidades ou qualquer outro motivo 

que posso vir a frustrar a execução do objeto, o Fiscal de Contrato elaborará termo 

circunstanciado o qual será juntado no processo licitatório e será motivo para 

abertura de procedimento para aplicação de penalidade e rescisão contratual. 

5.26 A FORNECEDORA é obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 

trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho do fornecimento objeto desta licitação;  

5.27 A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

imperfeições, vícios, defeitos, incorreções ou os materiais/produtos entregues em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da convocação formal, ou substituir em qualquer 

tempo e sem qualquer ônus a Administração Pública, toda ou parte da remessa 

devolvida pelo Fiscal designado, caso constatada divergência nas especificações 

ou defeitos;  

5.28 A FORNECEDORA é obrigada a comunicar imediatamente ao Município de 

Chapada dos Guimarães/Secretaria Municipal de Administração, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessários para 

recebimento de correspondências 

5.29 O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

5.30 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou 

supressões limitadas ao estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal Nº 

8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual; 

5.31 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

5.32 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Solicitante, no tocante a 

entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no 

Contrato definidos e conforme especificações constantes no Termo de Referência, 

no Edital e seus Anexos; 
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5.33 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do 

presente Termo de Referência serão de inteira responsabilidade da Contratada, 

devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas 

e serviços auxiliares; 

5.34 Cumprir com demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes; 

5.35 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

5.36 Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou 

da futura contratada, a aceitação de qualquer uma dessas operações, como 

pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta 

administração contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova 

empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de 

aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do 

objeto contratado; 

5.37 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante, por escrito, através do seu 

Setor Competente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 

execução dos serviços para adoção imediata das medidas cabíveis. Em caso de 

condições inadequadas para a entrega do objeto licitado, bem como a iminência de 

fatos que possam prejudicá-la, deverá apresentar justificativas que serão objeto de 

apreciação pela Contratante; 

5.38 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da contratante; 

5.39 O fornecimento dos materiais, a emissão da nota de empenho, deverá ocorrer 

conforme demanda; 

5.40 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

contratante, em estrita observância as especificações elencadas neste Termo e 

posteriormente no Contrato; acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e 

prazo de garantia, número do contrato, dados bancários (número e nome da 

agência, número do banco e número da conta corrente) anexando a Nota Fiscal, 

documentos comprobatórios de regularidade fiscal como certidão do INSS, do 

FGTS, Débitos Trabalhistas e Débitos Municipais; 

5.41 Executar fielmente a entrega do objeto e cumprir com todas as orientações da 

Contratante, mantendo os serviços de acordo com os padrões de qualidade e 

quantidade exigidos pela contratante e com as normas técnicas e legais vigentes; 

5.42 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob 

pena de rescisão contratual. 

 

 

6. Dos Direitos e Deveres da Contratante: 
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6.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a 

CONTRATADA executar o serviço de manutenção de reparos com fornecimento de 

peças do objeto do presente neste contrato, permitindo o acesso dos Profissionais 

da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a 

todas as normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive 

àqueles referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas 

dependências. 

6.2 A CONTRATANTE compromete-se a: 

6.2.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

6.2.2 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 

6.2.3 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste Edital e Anexos; 

6.2.4 Efetuar o pagamento à FORNECEDORA, nas condições estabelecidas neste 

Edital e Anexos; 

6.2.5 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre 

seus funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-

estabelecidas; 

6.2.6 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos 

que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza 

do fornecimento que tenham a executar; 

6.2.7 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, 

realizar a cobrança quando não realizado adequadamente; 

6.2.8 Conferir as quantidades do objeto licitado e a qualidade da realização dos 

mesmos, aferindo e atestando as notas fiscais decorrentes da plena 

prestação 

6.2.9 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada 

no fornecimento; 

6.2.10 Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às 

suas instalações para entrega do objeto; 

6.2.11 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é reservada o direito 

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta aquisição; 

6.2.12 Na data da entrega serão analisados para atesto e verificação de sua 

conformidade com o objeto licitado; 

6.2.13 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; 

caso não seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções 

administrativas e/ou legais cabíveis; 

6.2.14 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou 

omissão às Cláusulas contratuais. 
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7. Do Gerenciamento e da Fiscalização: 

 

7.1 Deverá ser efetuado um contrato para cada Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT. 

7.2 Será designado por meio de Portaria, os responsáveis abaixo para efetuarem o 

acompanhamento e eventual fiscalização: 

7.3 Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições: 

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e 

posteriormente efetuar o pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos 

não ultrapassem o valor do contrato, 

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos 

pelo Fiscal do contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou 

descumprimento da aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada 

solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria 

demandante, 

d) Deverá lançar as informações que forem de sua responsabilidade no Sistema 

Informatizado de Controle de Contratos Municipal, e 

e) Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes 

para o excelente andamento do contrato e que estiverem em conformidade com 

a IN 002/2015. 

7.4 Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:  

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 

contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do 

contrato, confirmando o cumprimento das obrigações; 

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o 

pactuado; 

d) Intervir: assumir a execução do contrato; 

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas 

pela Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de 

penalidades previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, 

licenças ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a 

gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções e suspensão das atividades 

de fiscalização. 

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um 

comportamento ético, probo e cortês; 

i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
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j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 

vistas à regularização das faltas ou defeitos observados; 

k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto contratado, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade; 

l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais; 

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre 

que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes 

às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades. 

7.5 Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei Nº 8.666/93 e a 

IN SCL nº 002/2015, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa 

contratada, encaminhando-a diretamente a Secretaria Municipal de Finanças, a 

fim de providenciar a Nota de Liquidação. 

 

 

8. Da Vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato: 

 

8.1 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

8.1.1 A Ata de Registro de preços terá o período de vigência de 12 (doze) meses a Partir 

de sua assinatura. 

 

8.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

8.2.1. Deverá ser formalizado um contrato para cada Secretaria. 

8.2.2. O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura 

8.2.2.1 Sua duração poderá ser prorrogada, somente, pelo período necessário a entrega 

dos materiais, se presente uma das hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei n° 

8666/93. 

 

 

9. Das Sanções/Penalidades: 

 

9.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 

dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a assinar a Ata de Registro de 

Preços ou o Contrato, ou deixar de retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis, deixar de entregar toda a documentação exigida 

para o certame ou ensejar o seu retardamento, não mantiver a proposta, ou deixar 

de realizar a execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, apresentar 

documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das 

demais cominações legais: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por prazo de até 05 (anos) anos; e/ou, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, reabilitação esta que será concedida sempre que a licitante 

ressarcir à Administração pelos prejuízos e, depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na letra “c”. 

9.2. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de 

eventuais perdas e danos ou prejuízos e sanções legais que seu ato punível venha 

causar a Contratante. 

9.3. Quanto à aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e 

decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

9.4. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 

caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de 

corresponder à expectativa. 

 

 

10. Das Disposições Gerais: 

 

É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

Licitação nº: 012/2019 

Modalidade:PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO  

Critério de Julgamento: ITEM 

Consumidora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Licitante: _____________________________________C.N.P.J ______________ 

Tel Fax: (__)_______ E-mail ______Tel. (__)________ Celular: (__)__________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Conta Corrente:  ____________ Agência: ______________ Banco:  __________ 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente à Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de bens de consumo (material de expediente e 

escritório), com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães-MT: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

Observação: 

Nos preços apresentados nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 

sociais, trabalhistas, lucro, frete, garantia, embalagem, transporte, e seguro para entrega do 

bem no local indicado, SEDEX, impostos e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

Valor Total da Proposta é de: R$ ________________ (__________________). 

Nome por extenso do Representante Legal: ____________________________ 

CPF/MF: __________________________ 

Validade da Proposta: ________________ 
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 Cidade/UF, ____ de ______ de 2019 

 

 

____________________________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SMA 

REF.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2019 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

Indicamos o(a) Sr.(a)_____________________________________, portador(a) da cédula de 

identidade RG nº. _________________, órgão expedidor _________ e do CPF/MF Nº. 

_________________________ como nosso representante legal na Licitação em referência, 

podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS DE PREÇOS, 

manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, FORMULAR LANCES OU OFERTA, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento e demais atos licitatórios. 

 

Informações Importantes: 

CNPJ/MF nº. _________________________________________________________ 

Inscrição Estadual nº. __________________________________________________ 

Razão Social:   _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia:   ___________________________________________________ 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

Atenciosamente, 
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Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

OBS.: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de 

procuração/credenciamento particular. 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 

 

 

 

A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, Inscrição 

Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou avenida 

________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para os devidos 

fins que a Empresa ________________________________, com sede na 

_____________________, executa/executou o objeto desta licitação, abaixo relacionados, 

sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo 

nenhum registro que a desabone. 

 

01. ______________________________________________________________; 

02. ______________________________________________________________; 

03. ______________________________________________________________. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura 

RG e CPF/MF: 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

Em atendimento ao previsto no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2019, 

DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame. 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI – REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade R.G. 

nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da 

empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. ___/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas 

com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 

do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a 

participação neste certame. 

 

Declaramos também que: 

(   ) somos optante do simples nacional. 

(   ) NÃO somos optante do simples nacional. 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 
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Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

 

 

ANEXO VII – MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SMA 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

 

___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, sediada na 

_________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, Município/Estado 

_________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 

 Não possuir em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação 

determinada pela Lei nº. 9.854/1999. 

 

 Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos ou 

dirigente do Município de Chapada dos Guimarães, exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão. 

 

 Declara que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissoluções ou liquidações. 

 

 Declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem 

como demais anexos que o integram.  
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Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1312/2019 

 

 

 

 

 

Aos __________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e _____, pelo presente 

instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede 

03.507.530/0001-19, com sede na Rua Tiradentes, nº 166, Centro, na cidade de Chapada dos 

Guimarães/MT, neste ato representado por pela sua Prefeita, a Srª. THELMA PIMENTEL 

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do documento de 

Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no CPF n.º _________ e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ______________, neste ato representado por seu Secretário(a) Sr(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.___________ e do CPF nº. 

__________ denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF nº. _____________, com sede na 

___________________, representada neste ato pelo seu(sua) Representante Legal, Sr(ª). 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________, CPF/MF n.º 

______________, doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

_____/2017 do Processo Administrativo _______/2019, RESOLVE registrar os preços, nas 

quantidades estimadas anual, de acordo com a classificação por ela alcançada do ITEM, 

atendendo das condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 10.520/2002; 

Decreto Municipal n.º 022, de 17 de maio de 2016; Decreto Municipal n.º 017, de 07 de 

março de 2012, que aprovou a Instrução Normativa SCLA n.º 004/2012; e subsidiariamente 

pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

bens de consumo (material de expediente e escritório), com a finalidade de atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Administração, por 

meio da Superintendência de Licitação no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do 

Município nas questões legais. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL, DO PRAZO E 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

Item Descrição UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

4.1 DO LOCAL DE ENTREGA:  

4.1.1 Os materiais deverão ser encaminhados para a Secretaria Municipal de XXXXX 

situada no seguinte endereço: 

Endereço: Rua Tiradentes, n.º 166, Bairro: Centro, CEP: 78.195-000 – 
Chapada dos Guimarães 

Telefone(s): (65) 3301-1570 

E-mail: XXXX 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de XXXX 

4.1.1 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável por 

informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação motivo por 

parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. Tais alterações 

não gerarão nenhum ônus para a Administração 

4.2 DO PRAZO: 

4.2.1 O prazo de entrega dos produtos ofertados será de forma continuada, conforme as 

necessidades de cada secretaria durante todo o contrato. 

4.2.2 O botijão deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da respectiva 

Secretaria. 

4.2.2.1 Será aceito como tolerância o atraso máximo de 12 (doze) horas para entrega, 

conforme disposto neste item. 

4.2.2.2 Em caso de atraso superior a 36 (trinta e seis) horas na entrega, a 

Administração poderá aplicar multa de 1% (hum por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia de atraso, sendo aplicada a partir do primeiro atraso superior a 36 

(trinta e seis) horas e limitada a aplicação máxima de 10% (dez por cento). 

4.2.3 A ordem de fornecimento poderá ser encaminhada via endereço eletrônico (e-mail). 



Página 57 de 82 
 

 

4.2.3.1 No caso de envio da Ordem de Fornecimento via endereço eletrônico (e-mail), o 

prazo de entrega será contado a partir da confirmação de leitura pela Contratada. 

4.2.3.2 Caso a CONTRATADA não acuse o recebimento da Ordem de Fornecimento, 

confirmando a Leitura, será considerado como recebida a Ordem de Fornecimento 

após decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do envio da Ordem de 

Fornecimento pela Secretaria. 

4.2.4 As empresas deverão seguir “OBRIGATORIAMENTE” e o “CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS MATERIAIS DE CONSUMO”, sendo da responsabilidade da empresa 

manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem 

prejuízo da Administração ou interrupção das entregas; 

4.2.5 A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

4.2.6 A Contratada obriga-se a fornecer os materiais, em conformidade com as 

especificações descritas no Item 8 deste Termo de Referência, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus 

nenhum para a Administração, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte 

os materiais entregues. 

4.2.7 Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa 

escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega (não superior a 36 horas). A 

justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias 

para adequação do fornecimento. 

4.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

4.3.1 Todas as despesas relativas as entregas tais como fretes e/ou transportes, correrão a 

custa exclusivamente da contratada. 

4.3.2 Não será permitida a subcontratação e nem transferir a outrem ou a terceiros, por 

qualquer motivo. 

4.3.3 A empresa deverá prestar atendimento em horário comercial, de 2ª a 6ª feira. 

4.3.4 A empresa deverá indicar números de telefones fixo e celular para contato, além do 

correio eletrônico (e- mail), que serão utilizados para envio das Ordens de Fornecimento. 

4.3.4.1 É de responsabilidade da empresa manter em perfeito funcionamento o meio de 

contato indicado, comunicando a Administração qualquer interrupção ou falha, 

providenciando, imediatamente, outra forma de contato similar. Esta providência deverá 

ocorrer de forma imediata de modo a não comprometer a execução dos serviços objeto 

desta aquisição. 

4.3.5 A empresa deverá manter o preço vencedor do certame para o fornecimento de 

Gás P13 e P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 
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4.3.5.1 Para tanto, a empresa deverá possuir estoque suficiente para atendimento das 

necessidades da Prefeitura nos preços inicialmente firmados. 

4.3.5.2 Ocorrendo o reajuste, respeitada a exigência deste item, a Empresa novamente 

deverá manter o preço reajustado para o fornecimento de Gás P13 e P45 por no 

mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer reajuste/reequilibrio/ 

repactuação neste período, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da do fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 

5 CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua assinatura, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos convocatórios e respectivos 

contratos decorrentes, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993. 

5.3 A existência dos preços registrados não obriga a Administração e outros Órgãos/Entidades 

a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 

para aquisição/prestação de serviço(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao 

detentor do registro à preferência de entrega/execução do(s) produto/serviço(s), em igualdade 

de condições. 

5.4 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o seguinte. 

5.5 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(es) serão 

divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, por meio 

do endereço: www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br, na opção de Serviço de Informação ao 

Cidadão – “SIC”, em seguida na aba “Licitações” ou no link “LICITAÇÃO”, localizado na 

parte final da página inicial da Prefeitura e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços; 

5.6 Quando das contratações decorrentes do registro de preços respeitar-se-á a ordem de 

classificação das empresas constantes da Ata; 

5.7 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade do 

fornecimento do objeto, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para 

que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

5.8 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 

colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 

qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

5.9 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à 

vantagem. 

http://www.chapadadosguimaraes.mt.gov.br/
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5.10 Os órgãos e entidades que não participaram do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO 

DE PREÇOS, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, com descrição e especificações dos produtos e quantitativos do 

ITEM que tenha interesse, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a ser praticado; 

5.11 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

5.12 Os fornecimentos adicionais a que se refere os itens anteriores não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

5.13 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não pode exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem; 

5.14 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

5.15 Ao órgão não participante compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador; 

5.16 O órgão que efetivar o fornecimento será responsável pelos atos relativos ao 

cumprimento, pelo fornecedor, das condições pactuadas, aí incluída a aplicação de eventuais 

penalidades. 

5.17 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, descrever no seu pedido: 

5.18 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 

unidades de medida usualmente adotadas; 

5.19 A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro; 

5.20 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

5.21 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM; 

5.22 O prazo de validade de registro de preço; 

5.23 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento, 

dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 

características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 

cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados por parte do fornecedor. 

5.24 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens. 

5.25 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
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5.26 A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviços, conforme disposto no art. 62 da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.27 A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.28 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

5.29 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 

5.29.1.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

5.29.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor, será liberado do compromisso assumido; 

5.29.1.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.29.1.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.29.1.5 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e, se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

5.29.1.6 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

5.29.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.29.1.8 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pela Secretaria Solicitante. 

5.30 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas pela Superintendência de Licitação. 

5.31 A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

5.32 É facultado à administração, quando o convocado não cumprir as exigências do edital ou 

não assinar a ata de registro de preços, no prazo e condições estabelecidos, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.33 A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado(s) em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital. 

5.34 A divulgação da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no Diário Oficial 

Eletrônico da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

6 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1 Após a assinatura da Ata de Registro de Preço a Fornecedora se obriga, nos termos desta 

Ata, a assinar o contrato no período de vigência da Ata, onde passará a ser Contratada, e 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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posteriormente retirar a Nota de Empenho para o fornecimento inicial no prazo não superior a 

24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da convocação formal. 

6.1.1 O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

convocação Oficial pela Superintendência de Licitação. 

6.2 A Fornecedora obriga-se a cumprir, durante o período da vigência da Ata e do Contrato, 

todas as exigências, bem como, descrição e especificações básicas apresentadas nesta Ata, no 

edital e seus anexos. 

6.3 A Fornecedora é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela 

fiscalização do município de Chapada dos Guimarães e atender prontamente a eventuais 

solicitações/reclamações. 

6.4 A Fornecedora é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, na forma do art.70, da Lei n.º 8.6666/93. 

6.5 A Fornecedora compromete-se ainda a: 

6.5.1 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços 

constantes da proposta de preços nos prazos determinados. 

6.5.2 Obedecer rigorosamente os prazos de entrega dos produtos no local determinado pela 

CONTRATANTE, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 

cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

6.5.3 O botijão deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da respectiva Secretaria. 

6.5.3.1 Será aceito como tolerância o atraso máximo de 12 (doze) horas para entrega, 

conforme disposto neste item. 

6.5.3.2 Em caso de atraso superior a 36 (trinta e seis) horas na entrega, a Administração 

poderá aplicar multa de 1% (hum por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 

atraso, sendo aplicada a partir do primeiro atraso superior a 36 (trinta e seis) horas e 

limitada a aplicação máxima de 10% (dez por cento). 

6.5.4 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado. A marca oferecida para substituição deverá 

atender às especificações técnicas previstas no Item 8; 

6.5.5 Deverá disponibilizar, às suas expensas, todo o material necessário à adequada 

entrega dos materiais, inclusive quanto aos equipamentos e materiais necessários para a 

execução dos serviços; 

6.5.6 A FORNECEDORA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pela Fiscalização do Município de Chapada dos Guimarães e atender prontamente a 

eventuais solicitações/reclamações;  

6.5.7 A FORNECEDORA é obrigada a dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 

Município no tocante a entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas neste Edital;  

6.5.8 Instruir os empregados que terão acesso à sede da Secretaria quanto à necessidade de 

acatar as orientações do preposto da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das 

normas internas; 

6.5.9 A FORNECEDORA é obrigada a prover todos os meios necessários à garantia da 

plena operacionalidade do fornecimento do produto, inclusive considerados os casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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6.5.10 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da entrega dos materiais, 

conforme previsto neste instrumento, sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados; 

6.5.11 Manter seu pessoal bem equipado, e devidamente uniformizados e identificados, 

principalmente durante a permanência nas dependências das Secretarias Solicitantes. 

6.5.12 A FORNECEDORA é obrigada a após a assinatura do contrato, retirar a autorização 

para o fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 

convocação formal;  

6.5.13 A convocação será feita através de comunicação via fax, e-mail ou correspondência 

postal (AR);  

6.5.14 A FORNECEDORA é obrigada a cumprir todas as leis e posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes 

de infrações a que houver dado causa;  

6.5.15 A FORNECEDORA é obrigada a prestar todos os esclarecimentos concernentes ao 

objeto desta licitação, quando solicitados pela CONTRATANTE;  

6.5.16 A FORNECEDORA é obrigada a assumir, com exclusividade, todos os impostos, 

taxas e encargos sociais, que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;  

6.5.17 A FORNECEDORA é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros 

por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do 

objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, 

negligência ou imperícia relativos à execução do objeto deste contrato;  

6.5.18 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes 

de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento 

de despesas para o CONTRATANTE;  

6.5.19 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou 

dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 

de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato;  

6.5.20 A FORNECEDORA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art. 70, da lei 8.666/93. 

6.5.21 A FORNECEDORA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  

6.5.22 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Chapada dos Guimarães e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante FORNECEDORA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

6.5.23 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante FORNECEDORA;  

6.5.24 A vigência do Contrato terá início a partir da data de recebimento da Ordem de 

Entrega e seus efeitos somente cessarão após o cumprimento das obrigações por ambas às 

partes;  

6.5.25 A FORNECEDORA é obrigada a manter durante toda e execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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6.5.26 A empresa deverá manter o preço vencedor do certame para o fornecimento de 

Gás P13 e P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 

6.5.26.1 Para tanto, a empresa deverá possuir estoque suficiente para atendimento das 

necessidades da Prefeitura nos preços inicialmente firmados. 

6.5.26.2 Ocorrendo o reajuste, respeitada a exigência deste item, a Empresa novamente 

deverá manter o preço reajustado para o fornecimento de Gás P13 e P45 por no 

mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação neste período, ainda que venha alegar o 

restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso 

fortuito ou de força maior. 

6.5.27 É facultado a Administração, por meio do Fiscal do Contrato, a realização de visita 

técnica no endereço sede, escritório, armazém ou depósito da Licitante, para fins de 

verificação da perfeita execução do objeto. 

6.5.27.1 Realizada a Visita Técnica e constatado divergência ou inconsistência de 

informações, ausência de atendimento, irregularidades ou qualquer outro motivo que 

posso vir a frustrar a execução do objeto, o Fiscal de Contrato elaborará termo 

circunstanciado o qual será juntado no processo licitatório e será motivo para abertura de 

procedimento para aplicação de penalidade e rescisão contratual. 

6.5.28 A FORNECEDORA é obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do 

fornecimento objeto desta licitação;  

6.5.29 A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

imperfeições, vícios, defeitos, incorreções ou os materiais/produtos entregues em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação formal, ou substituir em qualquer tempo e sem 

qualquer ônus a Administração Pública, toda ou parte da remessa devolvida pelo Fiscal 

designado, caso constatada divergência nas especificações ou defeitos;  

6.5.30 A FORNECEDORA é obrigada a comunicar imediatamente ao Município de 

Chapada dos Guimarães/Secretaria Municipal de Administração, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessários para recebimento de 

correspondências 

6.5.31 O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 
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6.5.32 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou 

supressões limitadas ao estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/1993, 

tomando-se por base o valor contratual; 

6.5.33 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

6.5.34 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Solicitante, no tocante a 

entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

definidos e conforme especificações constantes no Termo de Referência, no Edital e seus 

Anexos; 

6.5.35 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 

das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, 

providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

6.5.36 Cumprir com demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes; 

6.5.37 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

6.5.38 Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou 

da futura contratada, a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto para 

a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração 

contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando 

todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 

eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

6.5.39 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante, por escrito, através do seu 

Setor Competente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução 

dos serviços para adoção imediata das medidas cabíveis. Em caso de condições 

inadequadas para a entrega do objeto licitado, bem como a iminência de fatos que possam 

prejudicá-la, deverá apresentar justificativas que serão objeto de apreciação pela 

Contratante; 

6.5.40 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da contratante; 

6.5.41 O fornecimento dos materiais, a emissão da nota de empenho, deverá ocorrer 

conforme demanda; 

6.5.42 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

contratante, em estrita observância as especificações elencadas neste Termo e 

posteriormente no Contrato; acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia, 

número do contrato, dados bancários (número e nome da agência, número do banco e 

número da conta corrente) anexando a Nota Fiscal, documentos comprobatórios de 

regularidade fiscal como certidão do INSS, do FGTS, Débitos Trabalhistas e Débitos 

Municipais; 

6.5.43 Executar fielmente a entrega do objeto e cumprir com todas as orientações da 

Contratante, mantendo os serviços de acordo com os padrões de qualidade e quantidade 

exigidos pela contratante e com as normas técnicas e legais vigentes; 

6.5.44 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena 

de rescisão contratual. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a 

CONTRATADA executar o serviço de manutenção de reparos com fornecimento de peças do 

objeto do presente neste contrato, permitindo o acesso dos Profissionais da CONTRATADA 

às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da 

Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 

7.2 A Contratante compromete-se a: 

7.2.1 A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, 

compete dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a 

serem contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as 

necessidades do órgão/entidade. 

7.2.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a FORNECEDORA, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas Contratuais. 

7.2.3 Notificar, formal e tempestivamente, a FORNECEDORA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

7.2.4 Notificar a FORNECEDORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.2.5 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº 

8.666/93. 

7.2.6 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da FORNECEDORA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 

Artigo 70 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

7.2.7 Acompanhar a entrega dos produtos, bem como efetuar seu controle; 

7.2.8 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

7.2.9 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 

7.2.10 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos; 

7.2.11 Efetuar o pagamento à FORNECEDORA, nas condições estabelecidas neste Edital 

e Anexos; 

7.2.12 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

FORNECEDOR, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 

funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

7.2.13 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento 

que tenham a executar; 

7.2.14 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a 

cobrança quando não realizado adequadamente; 

7.2.15 Conferir as quantidades do objeto licitado e a qualidade da realização dos mesmos, 

aferindo e atestando as notas fiscais decorrentes da plena prestação 

7.2.16 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.2.17 Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 
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7.2.18 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é reservada o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta 

aquisição; 

7.2.19 Na data da entrega serão analisados para atesto e verificação de sua conformidade 

com o objeto licitado; 

7.2.20 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não 

seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais 

cabíveis; 

7.2.21 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às 

Cláusulas contratuais 

7.2.22 Realizar o registro da ocorrência de atraso injustificado e ou, o não cumprimento 

dos prazos e datas de entregas, segundo o Cronograma previsto pela Secretaria. 

7.2.23 Proceder na abertura de Processo Administrativo junto à Procuradoria Geral do 

Município, ante a não comunicação com antecedência de no mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas, junto à Secretaria, de quaisquer eventualidades, na prestação dos serviços, 

procedendo a aplicação de Multa diária, sem prejuízos das demais penalidades legalmente 

previstas no ordenamento jurídico. 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de vigência da Ata se recusar a assinar no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis o contrato ou deixar de realizar a execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais. 

a) Advertência. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 05 (anos) anos; e/ou, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta 

que será concedida sempre que a licitante ressarcir à Administração pelos prejuízos e, 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “b” 

8.2 As multas previstas nesta seção não eximem a licitante da reparação de eventuais perdas e 

danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

8.3 Se a licitante não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Chapada dos Guimarães, o respectivo valor 

será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela Procuradoria Geral do 

Município. 

8.4 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

8.5 As sanções pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser descontadas 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, cobrada 
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administrativamente ou judicialmente, aplicando-se subsidiariamente, as normas previstas na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.6 A Fornecedora poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à 

expectativa. 

9 CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

9.1.1 Quando a Fornecedora não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços e/ou no Edital e seus anexos; 

9.1.2 Quando a Fornecedora não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4 Quando a Fornecedora der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro 

de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

9.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

9.1.6 Por presentes razões de interesse público, devidamente justificado. 

9.1.7 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a Fornecedora será informada por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 

da presente Ata. 

9.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Fornecedora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-

Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/.. 

9.1.9 A solicitação da Fornecedora para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata. 

9.1.10 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da 

Fornecedora relativas aos fornecimentos do objeto. 

9.1.11 Caso o Órgão Gerenciador não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata,  

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a 

Fornecedora cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

10.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços; 

10.1.2 A presente Ata de Registro de Preços Integra o Edital de Pregão Presencial/Registro 

de Preços nº 004/2018 e seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s). 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 

resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Chapada dos 

Guimarães do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

Chapada dos Guimarães/MT, ___ de ______________ de 2019. 

 

 

CONTRATANTE: 

______________________________ 

MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

FORNECEDORA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 

RG:                              RG: 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N°. _____/2019 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 012/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1312/2019 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, E A 

EMPRESA ________. 

 

 

 

 

 

 

Aos ___dias do mês de _______ do ano de dois mil e ___, as partes a seguir identificadas, de 

um lado, o MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, com sede 

03.507.530/0001-19, com sede na Rua Tiradentes, nº 166, Centro, na cidade de Chapada dos 

Guimarães/MT, neste ato representado por pela sua Prefeita, a Srª. THELMA PIMENTEL 

FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do documento de 

Identidade n.º _______ SSP/MT, e inscrita no CPF n.º _________ e pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ______________, neste ato representado por seu Secretário(a) Sr(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.___________ e do CPF nº. 

__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: 

_____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na 

__________________, CEP _____ - telefone.: (--) ____-____ Município de _________/___, 

neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) ________, portador da Cédula de 

Identidade RG nº ______ SSP/__ e CPF/MT sob o nº. ______, doravante denominada 

CONTRATADA, contratado este, decorrente do Processo Administrativo n°______/2019, 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
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_____/2019, tem entre si justo e avençado o presente instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir definidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de bens de consumo (material de expediente e 

escritório), com a finalidade de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Chapada dos Guimarães-MT. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1 A lavratura do presente contrato decorre da realização do PREGÃO 

PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/20198, realizado com fundamento e 

regido pela Lei nº. 10.520/2002; Decreto Municipal n.º 022, de 17 de maio de 2016; Decreto 

Municipal n.º 017, de 07 de março de 2012, que aprovou a Instrução Normativa SCLA n.º 

004/2012; e subsidiariamente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores.pregão 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES AO 

CONTRATO 

3.1 Constituem partes integrantes deste contrato, estando a ele vinculado, como se neste 

estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 

conhecimento: 

 Edital do Pregão Presencial n.º 0122019 e seus anexos; 

 Termo de Referência n.º /SMA/2019; 

 Proposta de Preço da Contratada; 

 Ata de Registro de Preços n.º ____/2019; 

3.2 Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do mais alto padrão da técnica atual. 

4 CLÁUSULA QUARTA–DO CONTRATO 

4.1 O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura e somente, poderá ser prorrogado para viabilizar a entrega de eventuais produtos 

remanescentes e desde que presente uma das hipóteses elencadas no artigo 57,§ 1º, da Lei nº 

8.666/93, se devidamente justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

superior. 

4.2 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a 

documentação de regularidade fiscal devidamente atualizada. 

4.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 

4.4 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 

8.666/93 combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

4.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

4.6 O Contrato firmado poderá ainda ser aditivado para fins de manutenção do preço dos bens 

e/ou serviços, seja quanto ao equilíbrio econômico-financeiro, seja quanto ao acréscimo ou 

supressão dos quantitativos dos bens/serviços/adquiridos, evitando-se o enriquecimento 

ilícito, seja da parte, seja da Administração, observado as normas previstas na lei de licitação. 
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4.7 A divulgação do extrato do contrato ocorrerá por publicação no Diário Oficial Eletrônico 

da Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, no endereço eletrônico 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/. 

5 CLÁUSULA QUINTA– DAS ESPECIFICAÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO E 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1 DESCRIÇÃO: 

Item Descrição UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 

5.2 DO LOCAL DE ENTREGA:  

5.2.1 Os materiais deverão ser encaminhados para a Secretaria Municipal de XXXXX 

situada no seguinte endereço: 

Endereço: Rua Tiradentes, n.º 166, Bairro: Centro, CEP: 78.195-000 – 
Chapada dos Guimarães 

Telefone(s): (65) 3301-1570 

E-mail: XXXX 
 

Secretaria: Secretaria Municipal de XXXX 

5.2.2 Em caso de alteração ou mudança no endereço, fica a Administração responsável por 

informar a licitante vencedora de tais alterações, não sendo esta modificação motivo por 

parte da licitante vencedora, para a não entrega dos objetos adjudicados. Tais alterações 

não gerarão nenhum ônus para a Administração 

5.3 DO PRAZO: 

5.3.1 O prazo de entrega dos produtos ofertados será de forma continuada, conforme as 

necessidades de cada secretaria durante todo o contrato. 

5.3.1.1 Em caso de atraso superior a 36 (trinta e seis) horas na entrega, a 

Administração poderá aplicar multa de 1% (hum por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia de atraso, sendo aplicada a partir do primeiro atraso superior a 36 

(trinta e seis) horas e limitada a aplicação máxima de 10% (dez por cento). 

5.3.2 A ordem de fornecimento poderá ser encaminhada via endereço eletrônico (e-mail). 

5.3.2.1 No caso de envio da Ordem de Fornecimento via endereço eletrônico (e-mail), o 

prazo de entrega será contado a partir da confirmação de leitura pela Contratada. 

5.3.2.2 Caso a CONTRATADA não acuse o recebimento da Ordem de Fornecimento, 

confirmando a Leitura, será considerado como recebida a Ordem de Fornecimento 

após decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do envio da Ordem de 

Fornecimento pela Secretaria. 

5.3.3 As empresas deverão seguir “OBRIGATORIAMENTE” e o “CRONOGRAMA DE 

ENTREGA DOS MATERIAIS DE CONSUMO”, sendo da responsabilidade da empresa 

manter todo o fornecimento solicitado, inclusive em épocas de férias coletivas, sem 

prejuízo da Administração ou interrupção das entregas; 

5.3.4 A empresa é responsável pelos danos causados diretamente à instituição decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da entrega dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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5.3.5 A Contratada obriga-se a fornecer os materiais, em conformidade com as 

especificações descritas no Item 8 deste Termo de Referência, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus 

nenhum para a Administração, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em parte 

os materiais entregues. 

5.3.6 Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa 

escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega (não superior a 36 horas). A 

justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias 

para adequação do fornecimento. 

5.4 CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

5.4.1 Todas as despesas relativas as entregas tais como fretes e/ou transportes, correrão a 

custa exclusivamente da contratada. 

5.4.2 Não será permitida a subcontratação e nem transferir a outrem ou a terceiros, por 

qualquer motivo. 

5.4.3 A empresa deverá prestar atendimento em horário comercial, de 2ª a 6ª feira. 

5.4.4 A empresa deverá indicar números de telefones fixo e celular para contato, além do 

correio eletrônico (e- mail), que serão utilizados para envio das Ordens de Fornecimento. 

5.4.4.1 É de responsabilidade da empresa manter em perfeito funcionamento o meio de 

contato indicado, comunicando a Administração qualquer interrupção ou falha, 

providenciando, imediatamente, outra forma de contato similar. Esta providência deverá 

ocorrer de forma imediata de modo a não comprometer a execução dos serviços objeto 

desta aquisição. 

5.4.5 A empresa deverá manter o preço vencedor do certame para o fornecimento de 

Gás P13 e P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 

5.4.5.1 Para tanto, a empresa deverá possuir estoque suficiente para atendimento das 

necessidades da Prefeitura nos preços inicialmente firmados. 

5.4.5.2 Ocorrendo o reajuste, respeitada a exigência deste item, a Empresa novamente 

deverá manter o preço reajustado para o fornecimento de Gás P13 e P45 por no 

mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer reajuste/reequilibrio/ 

repactuação neste período, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração da do fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 

6 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1 A Contratada ficará obrigada a retirar a Nota de Empenho para o fornecimento inicial no 

prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da convocação 

formal. 

6.2 A Contratada compromete-se ainda a: 

6.2.1 Prestar os serviços e entrega dos produtos, segundo as especificações e preços 

constantes da proposta de preços nos prazos determinados. 

6.2.2 Obedecer rigorosamente os prazos de entrega dos produtos no local determinado pela 

CONTRATANTE, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao 

cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

6.2.3 O botijão deverá ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento da respectiva Secretaria. 

6.2.3.1 Será aceito como tolerância o atraso máximo de 12 (doze) horas para entrega, 

conforme disposto neste item. 

6.2.3.2 Em caso de atraso superior a 36 (trinta e seis) horas na entrega, a Administração 

poderá aplicar multa de 1% (hum por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de 

atraso, sendo aplicada a partir do primeiro atraso superior a 36 (trinta e seis) horas e 

limitada a aplicação máxima de 10% (dez por cento). 

6.2.4 Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado. A marca oferecida para substituição deverá 

atender às especificações técnicas previstas no Item 8; 

6.2.5 Deverá disponibilizar, às suas expensas, todo o material necessário à adequada 

entrega dos materiais, inclusive quanto aos equipamentos e materiais necessários para a 

execução dos serviços; 

6.2.6 A CONTRATADA é obrigada a prestar os esclarecimentos que forem solicitados 

pela Fiscalização do Município de Chapada dos Guimarães e atender prontamente a 

eventuais solicitações/reclamações;  

6.2.7 A CONTRATADA é obrigada a dispor-se a toda e qualquer fiscalização do 

Município no tocante a entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas neste Edital;  

6.2.8 Instruir os empregados que terão acesso à sede da Secretaria quanto à necessidade de 

acatar as orientações do preposto da Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das 

normas internas; 

6.2.9 A CONTRATADA é obrigada a prover todos os meios necessários à garantia da 

plena operacionalidade do fornecimento do produto, inclusive considerados os casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.2.10 Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da entrega dos materiais, 

conforme previsto neste instrumento, sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados; 

6.2.11 Manter seu pessoal bem equipado, e devidamente uniformizados e identificados, 

principalmente durante a permanência nas dependências das Secretarias Solicitantes. 

6.2.12 A CONTRATADA é obrigada a após a assinatura do contrato, retirar a autorização 

para o fornecimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da 

convocação formal;  

6.2.13 A convocação será feita através de comunicação via fax, e-mail ou correspondência 

postal (AR);  
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6.2.14 A CONTRATADA é obrigada a cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais 

e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa;  

6.2.15 A CONTRATADA é obrigada a prestar todos os esclarecimentos concernentes ao 

objeto desta licitação, quando solicitados pela CONTRATANTE;  

6.2.16 A CONTRATADA é obrigada a assumir, com exclusividade, todos os impostos, 

taxas e encargos sociais, que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;  

6.2.17 A CONTRATADA é obrigada a responder perante o CONTRATANTE e terceiros 

por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou omissão, na condução do 

objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro dolo, imprudência, 

negligência ou imperícia relativos à execução do objeto deste contrato;  

6.2.18 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes 

de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento 

de despesas para o CONTRATANTE;  

6.2.19 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou 

dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 

de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato;  

6.2.20 A CONTRATADA é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art. 70, da lei 8.666/93. 

6.2.21 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  

6.2.22 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Chapada dos Guimarães e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

6.2.23 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante CONTRATADA;  

6.2.24 A vigência do Contrato terá início a partir da data de recebimento da Ordem de 

Entrega e seus efeitos somente cessarão após o cumprimento das obrigações por ambas às 

partes;  

6.2.25 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda e execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

6.2.26 A empresa deverá manter o preço vencedor do certame para o fornecimento de 

Gás P13 e P45 por no mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação, ainda que venha alegar o restabelecimento da relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso fortuito ou de força maior. 
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6.2.26.1 Para tanto, a empresa deverá possuir estoque suficiente para atendimento das 

necessidades da Prefeitura nos preços inicialmente firmados. 

6.2.26.2 Ocorrendo o reajuste, respeitada a exigência deste item, a Empresa novamente 

deverá manter o preço reajustado para o fornecimento de Gás P13 e P45 por no 

mínimo 04 (quatro) meses, sem hipótese de qualquer 

reajuste/reequilibrio/repactuação neste período, ainda que venha alegar o 

restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, salvo em caso 

fortuito ou de força maior. 

6.2.27 É facultado a Administração, por meio do Fiscal do Contrato, a realização de visita 

técnica no endereço sede, escritório, armazém ou depósito da Licitante, para fins de 

verificação da perfeita execução do objeto. 

6.2.27.1 Realizada a Visita Técnica e constatado divergência ou inconsistência de 

informações, ausência de atendimento, irregularidades ou qualquer outro motivo que 

posso vir a frustrar a execução do objeto, o Fiscal de Contrato elaborará termo 

circunstanciado o qual será juntado no processo licitatório e será motivo para abertura de 

procedimento para aplicação de penalidade e rescisão contratual. 

6.2.28 A CONTRATADA é obrigada a assumir a responsabilidade por todas as 

providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do 

fornecimento objeto desta licitação;  

6.2.29 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

imperfeições, vícios, defeitos, incorreções ou os materiais/produtos entregues em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da convocação formal, ou substituir em qualquer tempo e sem 

qualquer ônus a Administração Pública, toda ou parte da remessa devolvida pelo Fiscal 

designado, caso constatada divergência nas especificações ou defeitos;  

6.2.30 A CONTRATADA é obrigada a comunicar imediatamente ao Município de 

Chapada dos Guimarães/Secretaria Municipal de Administração, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessários para recebimento de 

correspondências 

6.2.31 O retardamento na entrega dos produtos, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

6.2.32 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimo ou 

supressões limitadas ao estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/1993, 

tomando-se por base o valor contratual; 

6.2.33 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 

6.2.34 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Secretaria Solicitante, no tocante a 

entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

definidos e conforme especificações constantes no Termo de Referência, no Edital e seus 

Anexos; 
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6.2.35 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 

das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo de Referência 

serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, 

providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

6.2.36 Cumprir com demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei 8.666/93 e 

demais legislações pertinentes; 

6.2.37 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 

6.2.38 Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou 

da futura contratada, a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto para 

a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração 

contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando 

todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a 

eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

6.2.39 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante, por escrito, através do seu 

Setor Competente, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução 

dos serviços para adoção imediata das medidas cabíveis. Em caso de condições 

inadequadas para a entrega do objeto licitado, bem como a iminência de fatos que possam 

prejudicá-la, deverá apresentar justificativas que serão objeto de apreciação pela 

Contratante; 

6.2.40 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da contratante; 

6.2.41 O fornecimento dos materiais, a emissão da nota de empenho, deverá ocorrer 

conforme demanda; 

6.2.42 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

contratante, em estrita observância as especificações elencadas neste Termo e 

posteriormente no Contrato; acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia, 

número do contrato, dados bancários (número e nome da agência, número do banco e 

número da conta corrente) anexando a Nota Fiscal, documentos comprobatórios de 

regularidade fiscal como certidão do INSS, do FGTS, Débitos Trabalhistas e Débitos 

Municipais; 

6.2.43 Executar fielmente a entrega do objeto e cumprir com todas as orientações da 

Contratante, mantendo os serviços de acordo com os padrões de qualidade e quantidade 

exigidos pela contratante e com as normas técnicas e legais vigentes; 

6.2.44 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena 

de rescisão contratual 

7 CLÁUSULA SÉTIMA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a 

CONTRATADA executar o serviço de manutenção de reparos com fornecimento de peças do 

objeto do presente neste contrato, permitindo o acesso dos Profissionais da CONTRATADA 

às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da 

Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, 

trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 

7.2 A Contratante compromete-se a: 
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7.2.1 A gestão e fiscalização será exercida por servidor especialmente designado ao qual, 

compete dentre outras o dever de analisar as regras de negócios, as quantidades e valores a 

serem contratados de acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as 

necessidades do órgão/entidade. 

7.2.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com as Cláusulas Contratuais. 

7.2.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação. 

7.2.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.2.5 Fiscalizar a execução da presente contratação, conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº 

8.666/93. 

7.2.6 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 

Artigo 70 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

7.2.7 Acompanhar a entrega dos produtos, bem como efetuar seu controle; 

7.2.8 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

7.2.9 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato; 

7.2.10 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital e Anexos; 

7.2.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Edital e 

Anexos; 

7.2.12 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pelo 

CONTRATADO, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus 

funcionários e empregados, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

7.2.13 Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento 

que tenham a executar; 

7.2.14 Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a 

cobrança quando não realizado adequadamente; 

7.2.15 Conferir as quantidades do objeto licitado e a qualidade da realização dos mesmos, 

aferindo e atestando as notas fiscais decorrentes da plena prestação 

7.2.16 Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento; 

7.2.17 Informar a CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para entrega do objeto; 

7.2.18 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é reservada o direito de, 

sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e condições desta 

aquisição; 

7.2.19 Na data da entrega serão analisados para atesto e verificação de sua conformidade 

com o objeto licitado; 
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7.2.20 A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não 

seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais 

cabíveis; 

7.2.21 A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

contratuais 

7.2.22 Realizar o registro da ocorrência de atraso injustificado e ou, o não cumprimento 

dos prazos e datas de entregas, segundo o Cronograma previsto pela Secretaria. 

7.2.23 Proceder na abertura de Processo Administrativo junto à Procuradoria Geral do 

Município, ante a não comunicação com antecedência de no mínimo de 48 (quarenta e 

oito) horas, junto à Secretaria, de quaisquer eventualidades, na prestação dos serviços, 

procedendo a aplicação de Multa diária, sem prejuízos das demais penalidades legalmente 

previstas no ordenamento jurídico. 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 O controle do objeto do contrato será fiscalizado pela Secretaria Municipal de XXXXX, 

com poderes para poder verificar se os serviços estão em acordo com este contrato, por meio 

dos servidores designados como fiscal, suplente e gestor: 

Gestor do Contrato 

Sra.  

RG n.º 

CPF/MF n.º  

Matrícula n.º  

Cargo:  

Fiscal do Contrato 

Sr.  

Matrícula n.º  

RG  

CPF  

Cargo:  

Suplente do Fiscal 

Sra.  

Matricula n.º  

CPF  

RG  

Cargo:  

8.2 As atribuições do gestor e fiscal do contrato estão relacionadas na Instrução Normativa nº 

002/2015. 

9 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXX a seguir: 

Unidade Gestora:  

Projeto Atividade:  

Elemento de Despesa:  

Fonte:  

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ 

(_______________________). 
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10.2 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns 

procedimentos: 

10.2.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em duas vias, somente após o recebimento 

da Nota de Empenho, devendo ser encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de 

xxxx, juntamente com a entrega do material solicitado e/ou o serviço prestado. 

10.2.2 A data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura será devidamente registrada nos autos 

do processo pelo responsável pelo recebimento do bem; 

10.2.3 Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todas as 

certidões de regularidade fiscal, devidamente válidas: 

a) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

b) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante, observando que 

no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser específica para fins de 

recebimento da administração pública; 

c) Certidão quanto à Dívida Ativa do Município da sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

10.3 A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade 

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação de regularidade fiscal 

necessária, dentro do prazo legal, o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou 

interrompido, independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa 

regularize a situação. 

10.4 Deverá constar na Nota Fiscal/Fatura algumas informações básicas como: 

a) Razão Social; 

b) Número da Nota Fiscal/Fatura; 

c) Data de emissão; 

d) Nome da Secretaria Solicitante/Diretoria; 

e) Descrição do material e/ou serviço; 

f) Quantidade, preço unitário, preço total; 

g) Dados Bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta 

corrente); 

h) Número do Contrato; 

i) Número da Nota de Empenho; 

j) Não deverá possuir rasuras. 

10.5 Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida a 

Contratada para as necessárias correções, sendo informados os motivos que levaram à sua 

rejeição. 

10.6 Somente após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida é que se 

iniciará a contagem dos prazos fixados para pagamento, a partir da data de sua 

reapresentação. 
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10.7 A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para a Gerência de Compras da Secretaria 

Municipal de Finanças, no endereço: Rua Tiradentes, n.º 166, Centro, CEP: 78.195-000, 

Chapada dos Guimarães/MT. 

10.8 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes da 

sua efetiva liquidação. 

10.9 O pagamento será realizado em até no máximo 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota 

Fiscal/Fatura observada a efetiva entrega dos bens/serviços contratados.  

10.10 O pagamento dar-se-á por intermédio de Nota de Ordem Bancária e em moeda corrente 

nacional, conforme art. 5° da Lei n° 8666/93. 

10.11 O pagamento não será considerado como aceitação definitiva do serviço/material e não 

isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, quaisquer que sejam. 

10.12 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito de atualização monetária. 

10.13 A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação financeira com empresa de fomento mercantil. 

10.14 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da Contratada. 

10.15 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 

10.16 O pagamento será efetuado observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5° 

da Lei n° 8666/93. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser alterado somente em um dos casos previstos no art. 65 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, com as devidas justificativas e mediante interesse da 

CONTRATANTE. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Aquele que, convocado recusar-se a retirar a Ordem de Serviço/Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou deixar de 

realizar a execução do objeto do contrato, comportar-se de modo inidôneo, apresentar 

documentação falsa ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, estarão sujeitas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 

legais: 

a) Advertência por escrito 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações da Administração pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e Contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos;e/ou, 

e) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas “b”, “c” e “d”. 
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12.1 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação de eventuais 

perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 

12.2 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por parte do Município de Chapada dos Guimarães, o respectivo valor 

será descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes 

ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pela 

Procuradoria Geral do Município. 

12.3 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

12.4 As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, 

cobrada administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas 

previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.5 A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso à 

qualidade dos produtos e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à 

expectativa. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 

13.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

13.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

13.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito pela Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, assegurando o contraditório e 

a ampla defesa; 

13.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Contratante; 

13.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Chapada dos Guimarães do Estado de 

Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

Chapada dos Guimarães/MT, ___ de ______________ de 2019. 

CONTRATANTE: 

______________________________ 
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MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

CONTRATADA: 

______________________________ 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF:/RG: 

TESTEMUNHAS: 

_____________________                                      _____________________ 

Nome:                             Nome: 

CPF:                             CPF: 


